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Histórico de Conferências Estaduais dos Direitos 
da Pessoa Idosa na Bahia 

1ª Conferência Estadual — 2006 

Tema: “Construindo a Rede de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa”.  

2ª Conferência Estadual —2008 

Tema: “Avaliação da Rede Nacional de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa: 
Avanços e Desafios”.  

3ª Conferência Estadual — 2011  

Tema: “O Compromisso de Todos por um Envelhecimento Digno no Brasil”.  

4ª Conferência Estadual — 2015 

Tema: “Protagonismo e empoderamento da pessoa idosa – Por um país de todas 
as idades”.  

5ª Conferência Estadual —2019 

Tema: “Os desafios de envelhecer no século XXI”.  

Informações sobre a 6ª. Conferência
 
Nome da Conferência: 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 

Local e data: Fiesta Hotel Bahia, Salvador/BA, 15 e 16 de setembro de 2025 

Tema: Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e 
Participação 
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A 6ª. Conferência Estadual em números: 
 

Número de membros participantesdo comitê de organização: 19 
Número de representantes do governo: 11 

Número de representantes da sociedade civil: 8 
Total de participantes na Conferência: 491 
Número de participantes do Governo: 122 

Número de convidados: 59 
Observadores: 188 

 
Relação dos órgãos e instituições representadas: 
 

● Assembleia Legislativa da 
Bahia – ALBA  

● Ministério Público do Estado 
da Bahia  

● Defensoria Pública do Estado 
da Bahia  

● Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia  

● Governo do Estado da Bahia:  

● Secretaria de Justiça e Direitos 
Humanos – SJDH/BA  

● Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social – 
SEADES/BA  

● Secretária de 
Desenvolvimento Econômico - 
SDE/BA  

● Secretaria da Agricultura, 
Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura – SEAGRI  

● Secretaria da Segurança 
Pública - SSP  

● Secretaria de Infraestrutura – 
SEINFRA  

● Secretaria de Cultura da Bahia 
– SECULT  

● Secretaria da Fazenda – 
SEFAZ  

● Secretaria do Planejamento – 
SEPLAN  

● Secretaria de Relações 
Institucionais – SERIN  

● Secretaria da Educação - SEC  

● Secretaria de Políticas Para As 
Mulheres – SPM  

● Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - SECTI  

● Secretaria de Turismo – 
SETUR  
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● Secretaria do Trabalho, 
Emprego, Renda e Esporte - 
SETRE  

● Ordem dos Advogados da 
Bahia - OAB/BA  

● Secretária Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa   

● Delegacia Especializada de 
Atendimento ao Idoso - 
DEATI/Bahia  

● Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia da Bahia 
– IFBA  

● Universidade Federal do 
Recôncavo da Bahia – UFRB  

● Universidade Estadual de Feira 
de Santana - UEFS  

● Universidade Federal da Bahia 
- UFBA  

● Universidade Aberta à Pessoa 
Idosa – UNAPI/UFBA  

● Universidade do Estado da 
Bahia – UNEB  

● Universidade Aberta a Terceira 
Idade- UATI/UNEB  

● Universidade Estadual de 
Santa Cruz – UESC  

Organizações/grupos/redes participantes: 
 

● Fórum Permanente da Pessoa 
Idosa/Bahia  

● Centro de Convivência Irmã 
Dulce  

● Associação Nacional de 
Gerontologia – ANG/BA  

● Conselho Estadual dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência  –
COEDE 

● Conselho Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CEPI/BA  

● Movimento Nacional da 
População em Situação de Rua 
MNPR/Bahia  

● Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa - 
CNDPI 

● Conselho Estadual para a 
Sustentabilidade dos Povos E 
Comunidades Tradicionais –
CESPCT  

● Conselho Estadual da Criança 
e do Adolescente – CECA  

● Conselho Estadual dos Direitos 
da População de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – CELGBT   

● Conselho Estadual de 
Proteção aos Direitos 
Humanos – CEPDH  



 

 

● Associação Brasileira de Alzheimer  

– Seção Bahia (ABRAZ) 

 
 

Relação dos municípios presentes na Conferência: 
 

1. Alagoinhas  

2. Amargosa  

3. Amélia Rodrigues  

4. Antônio Cardoso  

5. Araci  

6. Baixa Grande  

7. Barra  

8. Barreiras  

9. Barro Alto  

10. Belo Campo  

11. Brumado  

12. Cachoeira  

13. Cafarnaum  

14. Camacan  

15. Camaçari  

16. Campo Formoso  

17. Candeias  

18. Cansanção  

19. Capim Grosso  

20. Carinhanha  

21. Cícero Dantas  

22. Cipó  

23. Dias D’Ávila  

24. Eunápolis  

25. Feira de Santana  

26. Governador Mangabeira  

27. Guanambi  

28. Ibipeba  

29. Ibiquera 

30. Ibititá 

31. Ibotirama  

32. Ilhéus  

33. Inhambupe  

34. Ipecaetá  

35. Ipirá  

36. Irecê  

37. Itaberaba  

38. Itabuna  

39. Itagimirim  

40. Itamaraju  

41. Itanhém  

42. Jacobina  
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43. Jequié  

44. João Dourado  

45. Juazeiro  

46. Jussara  

47. Lajedinho 

48. Lapão  

49. Lauro de Freitas  

50. Madre de Deus  

51. Maragogipe  

52. Matina  

53. Morro do Chapéu  

54. Muniz Ferreira  

55. Nova Fátima  

56. Nova Viçosa  

57. Oliveira dos Brejinhos  

58. Paramirim  

59. Paripiranga  

60. Paulo Afonso  

61. Pé de Serra  

62. Pindobaçu  

63. Pintadas  

64. Planalto  

65. Porto Seguro  

66. Prado  

67. Presidente Dutra  

68. Remanso  

69. Riachão do Jacuípe  

70. Riacho de Santana  

71. Salvador  

72. Santa Bárbara  

73. Santo Antônio de Jesus  

74. São Sebastião do Passé  

75. Seabra  

76. Senhor do Bonfim  

77. Serra do Ramalho  

78. Serrinha  

79. Teixeira de Freitas  

80. Uauá  

81. Ubaíra  

82. Valença  

83. Valente  

84. Vitória da Conquista  

85. Xique-Xique
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Etapa preparatória 
Relação das Conferências Municipais realizadas*: 
*Relatórios originais disponíveis no repositório da SJDH 

Nome do  
Município  
(ou Região  
Administrativa 
no caso do DF 

Data de realização 
Número de 

participantes do 
governo 

Número de 
participantes da 

sociedade 
civil 

Número total 
de 

participantes 

Abaíra 9 de maio de 2025 15 33 48 

Alagoinhas 27 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 140 

Amargosa 04 e 05 de junho de 2025 59 75 134 

Amélia Rodrigues 07 de maio de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 120 

Antônio Cardoso 29 de julho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 178 

Araci 12 de junho de 2025 48 82 130 

Baixa Grande 06 de junho de 2025 40 62 102 

Barreiras 03 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 188 

Barro Alto 06 de maio de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 121 

Belo Campo 16 de junho de 2025 35 44 79 

Brumado 29 de maio de 2025 45 204 249 

Cafarnaum 30 de maio de 2025. 47 63 110 

Camacã 12 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 160 

Camaçari 13 de junho de 2025 51 170 221 

Campo Formoso 29 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 200 

Cansanção 29 de maio de 2025. 53 23 153 

Canudos 18 de junho de 2025 18 58 76 

Capim Grosso 03 de junho de 2025 75 11 86 

Carinhanha 04 de junho de 2025 50 97 147 

Cícero Dantas 12 de junho de 2025. 25 39 64 
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Cipó 17 e 18 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 80 

Dias d´Ávila 05 de junho de 2025 9 117 126 

Eunápolis 17 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 170 

Feira de Santana 31 de julho de 2025 21 128 149 

Governador 
Mangabeira 29 de julho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 132 

Guanambi 05 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 108 

Ibipeba 03 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 100 

Ibiquera 01 de julho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 116 

Ibititá 03 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 300 

Ibotirama 06 de junho de 2025 88 100 188 

Igaporã 07 de maio de 2025 21 54 75 

Inhambupe 28 de maio de 2025 85 85 170 

Ipecaetá 26 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 54 

Ipiaú 30 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 138 

Ipirá 27 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 133 

Irecê 25 de abril de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 191 

Itaberaba 02 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 107 

Itabuna 17 e 18 de junho de 2025 31 59 90 

Itagimirim 30 de junho de 2025 35 43 78 

Itanhém 30 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 89 

Jacobina 30 de julho de 2025 52 115 167 

Jequié 28 e 29 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 160 

João Dourado 17 de julho de 2025 26 102 128 

Juazeiro 25 e 26 de junho de 2025 87 70 157 

Jussara 11 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 99 

Lajedinho 13 de junho de 2025 26 72 98 

Lapão 21 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 250 
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Lauro de Freitas 30 de julho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 277 

Madre de Deus 16 de julho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 161 

Maragogipe 11 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 24 

Matina 01 de julho de 2025. 47 35 82 

Medeiros Neto 28 de maio de 2025 42 86 128 

Morro do Chapéu 23 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 252 

Muniz Ferreira 12 de junho de 2025 32 40 72 

Nova Fátima 30 de junho de 2025. 47 45 92 

Nova Viçosa 18 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 101 

Oliveira dos 
Brejinhos 29 de julho de 2025 25 55 80 

Paramirim 26 de junho de 2025 42 33 75 

Paripiranga 11 de junho de 2025 40 70 110 

Paulo Afonso 17 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 100 

Pé de Serra 05 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 82 

Piatã 10 de maio de 2025 45 22 67 

Pindobaçu 10 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 84 

Pintadas 14 de maio de 2025 27 58 85 

Planalto 12 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 67 

Porto Seguro 27 de junho de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 116 

Presidente Dutra 26 de maio de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 110 

Remanso 13 de junho de 2025 63 76 139 

Riachão do Jacuípe 04 de junho de 2025. 17 45 62 

Riacho de Santana 12 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 68 

Salvador 06 e 07 de junho de 2025 53 337 390 

Santa Bárbara 28 de julho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 72 

Santo Antônio de 
Jesus 

04 e 05 de junho de 2025 15 113 128 

São Gabriel 29 de maio de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 100 
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Seabra 11 de junho de 2025 16 27 43 

Senhor do Bonfim 11 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 160 

Serra do Ramalho 04 de junho de 2025 106 125 231 

Teixeira de Freitas 14 de junho de 2025 51 85 136 

Uauá 17 de junho de 2025 34 30 64 

Ubaíra 11 de junho de 2025 15 163 178 

Valença 21 de maio de 2025. SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 195 

Valente 06 de junho de 2025 65 45 110 

Vitória da Conquista 17 e 18 de junho de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 150 

Xique-Xique 30 de abril de 2025 SEM INFORMAÇÃO SEM INFORMAÇÃO 241 

 
OBS: alguns relatórios municipais não trouxeram a categorização dos participantes 
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Como foi a 6ª. Conferência Estadual 
 

Um espaço para a recuperação da prática democrática e 
retomada histórica do movimento social 
 

6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa na Bahia alcançou um 
grande significado político e social, 
destacando-se pela robustez de sua 

organização e pela profundidade dos debates em apenas 
dois dias, ao mesmo tempo em que expôs desafios 
críticos, principalmente na articulação entre os entes 
federativos no Estado e na efetivação das políticas locais 
pelos municípios.  

O tema central proposto pelo Conselho Nacional, "Envelhecimento Multicultural e 
Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação" inspirou a sua realização, a visão 
sobre os desafios de universalizar a discussão sobre o processo de envelhecimento da 
população baiana se configurou como principal temática na discussão dos eixos. 

Um dos pontos fortes da 6ª Conferência foi a estrutura organizacional abrangente e 
descentralizada, já que o evento estadual foi o ponto de chegada de um extenso processo de 
preparação, que incluiu a realização de oitenta e quatro (84) conferências  municipais na 
Bahia, entre abril e julho de 2025, obviamente com algumas diferenças em termos de 
organização local, sendo que todos cumpriram as orientações emanadas dos Conselhos 
Nacional e Estadual.  

Duzentos e quarenta e quatro (244) delegados e delegadas, participaram da etapa 
Estadual, que contou com um público total próximo de 500 pessoas, somando-se os 
observadores e convidados. Dois dias de casa cheia, nos ambientes de eventos do hotel Fiesta 
em Salvador, com grande participação de entidades representativas, delegações dos 
municípios, autoridades locais e do Estado, além do apoio de órgãos importantes como o 
Ministério Público, Secretarias do Estado e Coordenadores da Política da Pessoa Idosa. 

Reuniu uma base representativa da sociedade civil, de quase todos os 27 territórios 
identitários da Bahia, com um alcance realmente importante, que incluiu a diversidade social, 
econômica e cultural das “velhices” do Estado, contemplando, também, as temáticas raça, 
gênero e classes sociais às discussões e proposições, além de dar voz a grupos historicamente 
alijados, como as pessoas LGBTQIAPN+ , que, pela primeira vez, tornaram-se representativas 
na Conferência Estadual da Bahia pelo compreensível envelhecimento de todos os grupos 
populacionais.  

A 
Recepção aos delegados, com o estilo da Bahia 

Um evento com a marca da diversidade e a representatividade da Bahia 
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Os debates da abertura da 6ª Conferência Estadual 
A presença do Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado, especialmente o 

Secretário de Justiça e Direitos Humanos, ampliou a dimensão, a importância do evento, 
consolidou a relevância e o fortalecimento dos Conselhos de Direitos, principalmente do 

Conselho Estadual dos Direitos da 
Pessoa Idosa do Estado da Bahia e da 
própria 6ª Conferência Estadual dos 
Direitos da Pessoa Idosa como 
instâncias fundamentais para a 
discussão e o estabelecimento de 
políticas públicas na Bahia. Um tema 
central nos discursos da abertura foi à 
necessidade de se garantir equidade de 
direitos e o reconhecimento das 
diversas perspectivas do 

envelhecimento.  

O Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, 
Alexandre da Silva, também presente, ressaltou que, pela 
primeira vez, grupos historicamente marginalizados, como as 
pessoas LGBTQIA+, estão chegando em maior número à velhice, 
o que exige políticas específicas para essa e outras diversidades.  

O governador Jerônimo Rodrigues alertou que "não se 
constrói uma política pública para as pessoas idosas sem que 
estejam comprometidos e trabalhando junto com o governo federal, estadual e municipal". 
Também destacou o papel e a responsabilidade da administração pública local para dar 
efetividade, encaminhamentos e respostas às propostas levantadas pelas conferências 
municipais, principalmente no que se refere à relação com os outros níveis institucionais.  

O governador comentou, também, que entre 18% e 23% dos que passam fome na 
Bahia são pessoas idosas, “um grau 
humilhante” para quem ajudou e construiu 
sua comunidade. Já o Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos, Felipe Freitas, citou a 
preocupação de todos com a exploração 
financeira e os crimes patrimoniais, 
praticados por famílias e principalmente por 
instituições financeiras, que lesam as 
pessoas idosas e as colocam em situação de 
vulnerabilidade econômica. 

Secretário Alexandre Silva 
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Ao declarar aberta a 6ª 
Conferência Estadual, o presidente do 
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa 
Idosa (CEPI), Marcos Barroso, celebrou o 
momento de participação da sociedade 
civil e reconheceu o grande esforço e o 
trabalho conjunto dos conselheiros e 
comissões que ajudaram a preparar o 
evento. Lembrou que “muitas pessoas 
idosas, que já contribuíram uma vida 
inteira, continuam vivendo para sustentar suas famílias”. Destacou que a longevidade exige 
que todos sejam incentivados a se manterem ativos e a buscarem atender às necessidades 
práticas para um envelhecimento saudável, estimulando o consumo de comida de boa 
qualidade e práticas esportivas e recreativas.  

Barroso apontou ainda a necessidade de cuidado e atenção das autoridades públicas e 
de toda a sociedade para garantir melhor ambiente urbano nas cidades baianas, com calçadas 
seguras e confortáveis, bancos para descanso, sombreamento, iluminação adequada, 
iniciativas que favorecem o convívio social dos mais velhos: “uma questão de direitos, mas 
também de respeito às pessoas idosas”. 

Por fim, o presidente do Conselho Estadual lembrou que cabe à sociedade civil em 
parceria com o poder público o papel de fiscalizar e garantir a efetividade das políticas 
públicas, além de reforçar que as propostas a serem encaminhadas para a 6ª Conferência 
Nacional são uma etapa primordial para a evolução, a proposição e conquista de novas 
realidades sociais, agora urgentes, em função do desenvolvimento acelerado dos indicadores 
de envelhecimento da população brasileira.  

Melhores Momentos da 6ª Conferência 
 
Marco da retomada democrática na Bahia - A 6ª Conferência Estadual dos Direitos da 
Pessoa Idosa na Bahia se consolidou como um marco de retomada democrática, participação 
social massiva e formulação de políticas públicas aprimoradas e inclusivas, com diversos 
momentos de grande importância e significado, tanto na organização prévia quanto durante a 
plenária. 
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A importante presença do poder público - A Abertura Oficial da 6ª Conferência Estadual, 
proclamada pelo Presidente do 
Conselho Estadual dos Direitos da 
Pessoa Idosa da Bahia, Marcos 
Barroso, em seu primeiro dia, 15/09, 
após a chegada e o Credenciamento 
dos participantes. O evento foi 
marcado por atuação produtiva dos 
presentes e ganhou força pelas 
presenças simbólicas dos 
representantes do poder público, 
momento importante para 
consolidar o debate e garantir a 
sequência das ações necessárias ao atendimento novas demandas que passam a emergir a 
partir do envelhecimento da população. E, especialmente, das reivindicações e direitos das 
pessoas idosas como ponto central nas políticas públicas do Estado. A presença e a 
participação entusiasmada do Governador Jerônimo Rodrigues, do Vice-Governador Geraldo 
Júnior, do Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa Alexandre da Silva, Secretários de 
Estado da Saúde e da Justiça e Direitos Humanos, além de representantes da Assembléia 
Legislativa, do Tribunal de Justiça da Bahia, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
consagrou um compromisso da sociedade e do governo, em um ambiente plural e 
democrático. 

Plenária representativa da diversidade baiana: quase todos os territórios de identidade da Bahia participaram da conferência 

Governador, secretários e Conselho Nacional da Pessoa Idosa presentes 
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Celebração da resistência e representatividade - O Governador, em sua fala, associou a 
realização desse evento à volta do Presidente Lula e à continuidade dos governos na Bahia, 
celebrando a democracia viva e resistente. A presença dessas autoridades foi vista como um 
reconhecimento público de que discutir envelhecimento saudável e ativo é apostar no futuro 
do país. Houve ainda, para abrilhantar mais a Conferência, a atividade cultural com o Grupo 
Maculelê Beleza Pura, do Centro de Convivência do Idoso e da Família – CCIF. 

Vale salientar que um dos momentos mais 
importantes foi à escala e a profundidade da 
mobilização social que marcou a conferência, após a 
realização de oitenta e quatro conferências 
municipais que encaminharam seus relatórios para 
serem compilados para a etapa estadual, bem como 
colaboraram com a participação das suas 
delegações municipais na etapa estadual.  

Este processo garantiu a eleição e inscrição regimental de duzentos e quarenta e 
quatro delegados e delegadas na 6a Conferência Estadual, assegurando que as propostas 
levassem as reais e principais necessidades da população idosa, desde os municípios de 

características mais rurais até os centros urbanos. 
Marcos Barroso, presidente do CEPI, celebrou este 
trabalho conjunto e a presença das pessoas idosas 
que viajaram "dos seus municípios para estarem 
presentes a essa conferência e trazer 
contribuições”. No final da cerimônia de abertura, 
o Governador Jerônimo Rodrigues fez um apelo 
para a maturidade dos delegados, pedindo que 
não perdessem tempo com detalhes regimentais e 

se concentrassem na urgência da causa e nas propostas a serem levadas à esfera federal e 
para implementação nos municípios. Outro apelo importante foi a ratificação da Convenção 
Interamericana de Direitos da Pessoa Idosa, feita pelo Secretário Nacional dos Direitos da 
Pessoa Idosa, Alexandre da Silva. Ao concluir a Mesa de Abertura Oficial, o clima de esperança 
e comprometimento marcava o ambiente, mobilizando os presentes para efetivarem a 
programação do evento.  

Aprovação do regimento – Em continuidade aos trabalhos, houve a leitura e votação do 
Regimento Interno da 6ª Conferência Estadual com a composição da Mesa: Presidente da 
Mesa - Marcos Barroso, Presidente do CEPI; Sueli Oliveira, Coordenadora de Articulação de 
Políticas para a Pessoa Idosa; e Maria Emília Rodrigues, representante da Comissão 
Organizadora. A votação aconteceu de forma tranquila e democrática, sendo a palavra 
franqueada àqueles e àquelas que a solicitaram em destaque e questões de ordem. Ao final, 
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poucas inserções foram feitas ao texto original e o Regimento Interno foi aprovado com a 
participação dos delegados da 6ª Conferência Estadual para ser plenamente atendido. 

Um exercício de identidade - O evento em seu segundo dia, 16/09, pela manhã, contou com 
a apresentação artística do Centro Social Urbano (CSU) do Nordeste de Amaralina e com uma 
mobilização, uma sessão de alongamento, realizada pelo Professor Ângelo Márcio, Educador 
físico. Em seguida, foi realizado o Painel de Abertura, coordenado pela Srª. Trícia Calmon – 
Superintendente de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos da SJDH,com participação sensível 
da professora Marcela Silva, da UFRB – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia e do 
Secretário Nacional Alexandre da Silva. Marcela Silva iniciou sua participação com uma 
espairecida sessão de massagem mútua entre os presentes, provocando uma imediata 
animação e entrosamento da platéia. Na 
sequência, realizou uma explanação que valorizou 
o fato de todos alcançarem a “qualidade” de ser 
velho: para ela, não existe “idosocimento” ou 
“melhoridadecimento”, “o que existe é o 
envelhecimento e temos que ter orgulho de 
sermos chamados e nos autodenominarmos como 
velhos e velhas”.  

Múltiplas velhices e a emoção da memória - O tema central, "Envelhecimento Multicultural 
e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação" trouxe para o centro dos 
debates a necessidade de olhar para as múltiplas velhices como ponto fundamental das 
discussões. O Secretário Nacional Alexandre da Silva ressaltou em sua participação no Painel 
de Abertura que a discussão sobre equidade foi ampliada, exigindo políticas que considerem 
marcadores sociais como raça, gênero e deficiência. Um momento de grande carga emocional 
foi à pausa solicitada pelo Secretário Nacional, levando o público a refletir sobre suas 
memórias de infância e comida, uma conexão profunda para entender "de onde a gente veio e 
aonde a gente quer chegar". 

Grupos de trabalho - Dando prosseguimento aos trabalhos da 6ª Conferência Estadual, foram 
organizados os 5 (cinco) grupos, atendendo aos Eixos temáticos sugeridos pelo CNDPI para 
discussão e levantamento de propostas. Esses grupos foram distribuídos em salas específicas 
e coordenados por convidados, profissionais envolvidos com estudos e atuações na área do 
envelhecimento e da longevidade. Conforme o Regimento Interno, os Grupos de trabalho dos 
Eixos temáticos, num total de 05 (cinco), foram instâncias de debate, aprimoramento e 
deliberação das diretrizes de abrangência estadual constantes no Relatório Estadual 
Consolidado das Conferências Municipais, objetivando a qualificação e fortalecimento das 
políticas públicas na área das pessoas idosas.  
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Houve variação do 
número de delegados e 
delegadas em cada grupo: cab
destacar que os participantes 
puderam definir e escolher
livremente o eixo em que 
queriam participar das 
discussões, através de um 
formulário próprio 
disponibilizado para auto
preenchimento. De acordo com
o Art. 15 do Regimento Interno 
os Grupos de Trabalho (GT’s) contar
composição:  

a) um(a) coordenador(a) titular, indicada pela Comissão Organizadora Estadual (COE), que 
terá como função, organizar as discussões e a participação dos(as) delegados(as), 
convidados(as) e observadores(as); 

b) um(a) secretário(a), indicado(a) pela COE, com a função de realizar o processo de 
verificação de quórum, controlar o uso da fala pela ordem de inscrição e controlar o tempo das 
intervenções dos(as) delegados(as) e convidados(as);

c) dois(uas) relatores(as), indicados(as) pela COE responsáveis por registrar as conclusões dos 
grupos temáticos em sistema próprio de relatoria, apresentar a sistematização à Comissão de 
Relatoria e contribuir para a organização das propostas dos demais
na Plenária Final.  
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Houve variação do 
número de delegados e 

cabe 
os participantes 

escolher 
livremente o eixo em que 
queriam participar das 

um 
ormulário próprio 

disponibilizado para auto-
De acordo com 

o Art. 15 do Regimento Interno 
ho (GT’s) contaram com uma Mesa Coordenadora com a seguinte 

a) um(a) coordenador(a) titular, indicada pela Comissão Organizadora Estadual (COE), que 
terá como função, organizar as discussões e a participação dos(as) delegados(as), 

s) e observadores(as);  

b) um(a) secretário(a), indicado(a) pela COE, com a função de realizar o processo de 
verificação de quórum, controlar o uso da fala pela ordem de inscrição e controlar o tempo das 
intervenções dos(as) delegados(as) e convidados(as);  

c) dois(uas) relatores(as), indicados(as) pela COE responsáveis por registrar as conclusões dos 
grupos temáticos em sistema próprio de relatoria, apresentar a sistematização à Comissão de 
Relatoria e contribuir para a organização das propostas dos demais grupos para deliberação 
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com uma Mesa Coordenadora com a seguinte 

a) um(a) coordenador(a) titular, indicada pela Comissão Organizadora Estadual (COE), que 
terá como função, organizar as discussões e a participação dos(as) delegados(as), 

b) um(a) secretário(a), indicado(a) pela COE, com a função de realizar o processo de 
verificação de quórum, controlar o uso da fala pela ordem de inscrição e controlar o tempo das 

c) dois(uas) relatores(as), indicados(as) pela COE responsáveis por registrar as conclusões dos 
grupos temáticos em sistema próprio de relatoria, apresentar a sistematização à Comissão de 

grupos para deliberação 
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Com essa constituição cumprida, os grupos também contaram com a participação de 
Conselheiros e Conselheiras do CEPI-BA que acompanharam as discussões, enquanto o 
Presidente e participantes da Comissão Organizadora igualmente estiveram circulando em 
todos os grupos para do mesmo modo participar e orientar as discussões e definição das 
propostas. Muitas discussões acaloradas aconteceram e o resultado foi a leitura e validação de 
todas as propostas de âmbito estadual, bem como a retirada de sete propostas por eixo, de 
âmbito federal, para serem apresentadas na Plenária de votação. Somente um grupo 
apresentou menos propostas. 

Votação das propostas e moções - No turno vespertino, aconteceu a Plenária para 
Apresentação e votação das proposições, com a Mesa formada por: Marcos Barroso, 
Presidente do CEPI; Sueli Oliveira, Coordenadora de Articulação de Políticas Públicas para a 
Pessoa Idosa; e Maria Delian, representante da Comissão Organizadora.As propostas para a 
esfera nacional foram apresentadas e votadas por eixo, e as propostas levantadas também 
por eixo para a esfera estadual foram todas lidas e deliberadas para que fossem enviadas 
integralmente ao poder público estadual, por ordem de prioridade, escolhida nos grupos. 
Sendo: 

● Para o âmbito Nacional – 5 Propostas do eixo 1  

● Para o âmbito Nacional – 6 Propostas do eixo 2  

● Para o âmbito Nacional – 5 Propostas do eixo 3  

● Para o âmbito Nacional – 5 Propostas do eixo 4  

● Para o âmbito Nacional – 4 Propostas do eixo 5  

 

Além disso, também foram apresentadas Moções, igualmente votadas pelos delegados e 
delegadas presentes. 

 Moção 1 anexada ao final deste documento – Moção de Repúdio, que teve 6 
abstenções na votação em relação à prática negativa do governo do Estado no 
tratamento dos servidores aposentados. E a solicitação ao Governo do Estado da 
Bahia que troque/elimine o termo INATIVO – parado, imóvel, em relação aos 
servidores aposentados. 

 Moção 2 anexada– Moção de sugestão ao TSE – Tribunal Superior Eleitoral, aclamada 
pela maioria, para que desenvolva campanhas de incentivo ao voto das pessoas acima 
de 70 anos, destacando a importância da participação política das pessoas idosas. 

Impressionou muito, no aspecto 
da deliberação, o tempo e a 
dedicação com  extrema atenção aos 
participantes, que se manifestaram 
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com contundência para defender seus pontos de vista em relação às propostas resultantes das 
etapas municipais, com um foco forte na fiscalização e na efetividade das ações sugeridas.  

As propostas consolidadas  trazem inovações importantes como a criação de um Sistema 
Nacional de Indicadores sobre a Pessoa Idosa com dados desagregados e medidas rigorosas 
para combater a exploração financeira e outros abusos sobre as pessoas idosas, como a 
necessidades de se implementar o reconhecimento biométrico e facial em transações 
bancárias, de modo a reduzir as possibilidades de fraudes. 

A eleição dos delegados e delegadas - Dando seguimento à 6ª Conferência, foi realizada a 
última Plenária para a escolha dos delegados e delegadas para composição da delegação para 
a conferência Nacional em Brasília, representando o Estado da Bahia e suas propostas. A 
Mesa foi reconstituída e formada por: Marcos Barroso, Presidente do CEPI e por Sueli Oliveira, 
Coordenadora de Articulação de Políticas para a Pessoa Idosa; Maria Isabel Carvalho e 
Edmilson Araújo, representantes da Comissão Organizadora. 

Uma canção no encerramento - A 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Estado da Bahia foi finalizada com uma apresentação musical de um dos delegados do 
interior, Jeir Honorato, que cantou a “Canção do Idoso”, com música e letra de sua própria 
autoria. Muito aplaudida pelos presentes, facilitou o clima de alegria e satisfação que tomou 
conta do espaço, com os resultados positivos desta 6ª Conferência Estadual. Destaca-se ainda 
que foi  solicitado a avaliação do evento através QR Code, cujos resultados são expostos na 
parte final deste documento. 

 

Rumo a Brasília – a delegação baiana 
 

A plenária da 6ª. Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa elegeu 52 delegados 
(as) estaduais por meio de votos dos representantes municipais presentes. Considerando que 
o Estado tem mais dois delegados (as) estaduais natos, o presidente do CEPI, Marcos Barroso, 
e a Coordenadora de Articulação de Políticas para a Pessoa Idosa, Sueli Oliveira, a delegação 
baiana para a Conferência Nacional terá no total 54 delegados (as) estaduais. 

Assim, serão 54 titulares (22 Poder Público e 32 Sociedade Civil) e 21 suplentes (9 Poder 
Público e 12 Sociedade Civil), sendo: 

 

● 32 Delegados (as) representantes da sociedade civil 

● 22 Delegados (as) representantes do poder público 
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● 12 Suplentes representantes da sociedade civil 

● 9 Suplentes representantes do poder público 

 

A representação da Bahia para a Conferência Nacional da Pessoa Idosa de 2025 foi 
eleita conforme a orientação do Regimento Interno da 6ª. Conferência Estadual e a ata da 
eleição foi produzidas e assinadas pelo presidente do CEPI, Dr. Marcos Barroso.  

Este relatório traz o fac-símile dessa ata nas próximas páginas: 
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Frases sobre os direitos das pessoas idosas lembrados 
durante a conferência estadual 
 

Nas várias sessões plenárias e nos grupos de trabalho, várias frases importantes foram 
ouvidas pelos presentes. Na lista abaixo, algumas delas, para exemplificar a atenção e o 
interesse dos participantes da 6ª. Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa da Bahia: 

Sobre a violência patrimonial e a exploração financeira de idosos 

“As pessoas idosas são vítimas de exploração financeira, manifestada nos crimes dos bancos 
que lucram explorando-as.” 

“A exploração inclui a "bandidagem do INSS" que age para corroer a Seguridade Social e 
tomar o dinheiro das pessoas idosas.” 

“É crime quando a pessoa idosa pega um empréstimo de um valor e tem descontado na 
conta valores muito maiores (como R$ 25 mil ou R$ 30 mil).” 

“Pessoas idosas estão sujeitas a serem roubadas na esquina após sacarem dinheiro.” 

“O combate a esta forma de violência deve incluir o aprimoramento de ferramentas para 
identificar e combater golpes e fraudes contra pessoas idosas.” 

“A baixa escolaridade e o analfabetismo tornam as pessoas idosas mais vulneráveis a 
sofrerem golpes.” 

“Há uma necessidade de estabelecer que as agências bancárias exijam reconhecimento 
biométrico e facial da pessoa idosa em transações como empréstimos, para garantir maior 

segurança e prevenir fraudes.” 

 

Sobre o Abandono Social e Familiar e a negligência das pessoas e autoridades 

“As conferências municipais focaram na proteção e enfrentamento contra quaisquer formas 
de violência, abandono social e familiar da pessoa idosa.” 

“As propostas de políticas públicas prevêem a criação de unidades regionais de acolhimento 
institucional para pessoas idosas em situação de abandono.” 

“É preciso criar Casas de Acolhimento Regionalizadas para pessoas idosos em situação de 
risco, maus tratos, violência ou abandono.” 
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“As propostas também abordam a necessidade de espaços de acolhimento para pessoas 
idosas diante das situações de negligência e abandono por parte dos familiares.” 

Sobre a violência física e maus tratos 

“A grande demanda para tratar o tema da violência exige que a delegacia especializada de 
atendimento ao idoso seja mais robusta.” 

“A criação de casas de acolhimento regionalizadas é crucial para pessoas idosas em situação 
de maus tratos.” 

“Existe a constatação de que quem machuca os idosos, às vezes, são agressivos.” 

 
Sobre a violência psicológica, Etarismo e discriminação 

“Historicamente, o preconceito, a violência e a discriminação matavam as pessoas LGBT 
tão cedo que elas não chegavam à velhice.” 

“Pessoas idosas que também são LGBT, pobres, negras ou mulheres carregam outros 
preconceitos em suas costas, além da condição de idoso.” 

“Chamar uma pessoa idosa por termos infantilizadores, como "Vovozinha", sem que ela 
tenha dado autorização, é considerado uma forma de violência.” 

“A Defensoria Pública apelou pela ratificação da Convenção Interamericana de Direitos da 
Pessoa Idosa para garantir que as pessoas idosas não sigam alijadas em seus direitos.” 

“Campanhas permanentes são propostas para combater o etarismo (preconceito contra a 
idade).” 

Sobre a violação de direitos e a violência estrutural 

“As denúncias de violações dos direitos humanos contra pessoas idosas precisam ser 
registradas pela ouvidoria.” 

“Ocorre uma violação quando a pessoa cuidadora é forçada a assumir esse papel, não tendo 
tido a escolha sobre sua vida e tempo.” 

É necessário um sistema unificado e acessível de denúncias e acompanhamento de casos de 
violência contra a pessoa idosa. 
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"As pessoas idosas hoje são uma grande parcela da sociedade, e elas não podem seguir 
alijadas em seus direitos, esses direitos não podem ficar apenas assegurados no seu papel."  

"O Brasil está de mãos dadas pelos direitos dos idosos e das idosas."  

Sobre o protagonismo, a participação e a fiscalização das ações e políticas 

“Todos os rostos que vemos aqui são bastante conhecidos pela nossa caminhada, pela nossa 
luta.” 

“É muito importante que as pessoas idosas sejam ouvidas e sejam asseguradas em seu 
direito de serem protagonistas do processo de discussão do envelhecimento.” 

“Porque a pessoa idosa tem todas as possibilidades de dialogar e de enfrentar os grandes 
debates sobre todos os temas com autonomia.” 

“Este tema exige da gente fiscalização, proposição e acompanhamento.” 

“Essa é a inauguração de um novo período pra gente voltar a falar de política pública com 
participação.” 

“Esse é um espaço de construção e com resistência e democracia...” 

“As autoridades precisam se colocar na posição de ouvinte pra que enfim vocês, sociedade 
civil, tenham o protagonismo que merecem... e que possam ressaltar a importância de serem 

sempre preservados em seu direito de autonomia.” 

“Cabe, principalmente, à sociedade civil, ao lado do poder público, a gente conseguir 
fiscalizar para que a efetividade dessas políticas aconteça.” 

 

Material produzido para a 6ª Conferência e 
Matérias que saíram na mídia 
 

Fotoshttps://prodeboffice365-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sueli_oliveira_sjdh_ba_gov_br/EsTr0JSPHTlElEKQDareuCAB
pk5lw5IbhVa-_nQf9WDi0A?e=4dzy3P 

https://www.flickr.com/photos/jeronimorodrigues/albums/72177720329065303/ 

Instagram do Governador da Bahia https://www.instagram.com/p/DOo3pQcEezP/?img_index=1 
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Instagram da SJDH Bahia https://www.instagram.com/p/DOtjYJUEWqk/?img_index=1 

TV Assembleia: 
http://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/RTV/2025/9/12025155223.1.20250915_2216.mp4 

TVE: http://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/RTV/2025/9/12025155208.1.20250915_2134.mp4 

Sociedade FM: 
http://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/RTV/2025/9/12025155070.1.20250915_1810.mp3 

Baiana FM: 
http://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/RTV/2025/9/12025154738.1.20250915_1030.mp3 

Cardeal FM: 
http://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/RTV/2025/9/12025154740.1.20250915_1031.mp3 

Mix FM: 
http://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/RTV/2025/9/12025154639.1.20250915_0946.mp3 

Jornal A Tarde: 

https://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/IMP/2025/9/420251581627.1.20250916_0448.jpg 

Tribuna da Bahia/ Impresso: 
https://mdclipweb.midiaclip.com.br/arquivos/IMP/2025/9/420251569898.1.20250915_0747.jpg 

O Povo News: https://opovonews.com.br/jeronimo-rodrigues-abre-conferencia-da-pessoa-idosa-e-
anuncia-novas-acoes-para-saude-e-direitos/ 

Criativa Online: https://criativaonline.com.br/jeronimo-rodrigues-abre-conferencia-da-pessoa-idosa-e-
anuncia-novas-acoes-para-saude-e-direitos/ 

Criativa Online: https://criativaonline.com.br/vice-governador-geraldo-junior-participa-da-6a-
conferencia-estadual-da-pessoa-idosa/ 

Café com Informação: https://cafecominformacao.com.br/jeronimo-rodrigues-abre-conferencia-da-
pessoa-idosa-2/ 

LF News: https://lfnews.com.br/jeronimo-rodrigues-abre-conferencia-da-pessoa-idosa-e-anuncia-novas-
acoes-para-saude-e-direitos/ 

Bahia Econômica: https://bahiaeconomica.com.br/wp/2025/09/16/jeronimo-rodrigues-anuncia-novas-
acoes-para-saude-e-direitos-da-pessoa-idosa/ 

Jornal Grande Bahia: https://jornalgrandebahia.com.br/2025/09/governador-jeronimo-rodrigues-abre-
conferencia-da-pessoa-idosa-e-anuncia-novas-acoes-para-saude-e-direitos-na-bahia/ 

Classe Política: https://classepolitica.com.br/noticia/jeronimo-rodrigues-abre-conferencia-da-pessoa-
idosa-e-anuncia-novas-acoes-para-saude-e-direitos 
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Bahia Jornal: https://www.bahiajornal.com.br/noticia/148099/jeronimo
pessoa-idosa-e-anuncia-novas-acoes

A Verdade da Notícia: https://averdadedanoticia.com.br/jeronimo
pessoa-idosa-e-anuncia-novas-acoes

Conquista de Fato: https://www.conquistadefato.com.br/noticia/76281/jeronimo
conferencia-da-pessoa-idosa-e-anuncia

Conexão de Notícias: https://conexaodenoticias.com.br/jeronimo
pessoa-idosa-e-anuncia-novas-acoes

Muita Informação: https://muitainformacao.com.br/cidades/jeronim
para-fortalecer-cuidados-a-idosos

L F News: https://lfnews.com.br/vice
da-pessoa-idosa/ 

Diga Bahia: https://digabahia.com.br/jeronimo
novas-acoes-para-saude-e-direitos/

Jornal Portuário: https://jornalportuario.com/noticia/54132/jeronimo
pessoa-idosa-e-anuncia-novas-acoes
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https://conexaodenoticias.com.br/jeronimo-rodrigues-abre-conferencia
acoes-para-saude-e-direitos/ 

https://muitainformacao.com.br/cidades/jeronimo-rodrigues-anuncia
idosos-na-bahia/ 

https://lfnews.com.br/vice-governador-geraldo-junior-participa-da-6a-conferencia

https://digabahia.com.br/jeronimo-rodrigues-abre-conferencia-da-pessoa
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Decreto que convocou a Conferência

https://www.ba.gov.br/justica/sites/site
02/decretoconferencia%20%281%29.pdf

Comissão Organizadora da Conferência Estadual

https://www.ba.gov.br/justica/sites/site
03/PUBLICA%C3%87%C3%83O%20COMISS%C3%83O%20ORGANIZADORA.pdf
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Decreto que convocou a Conferência 

https://www.ba.gov.br/justica/sites/site-sjdh/files/2025-
02/decretoconferencia%20%281%29.pdf 

Comissão Organizadora da Conferência Estadual

https://www.ba.gov.br/justica/sites/site-sjdh/files/2025-
03/PUBLICA%C3%87%C3%83O%20COMISS%C3%83O%20ORGANIZADORA.pdf
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Comissão Organizadora da Conferência Estadual 

03/PUBLICA%C3%87%C3%83O%20COMISS%C3%83O%20ORGANIZADORA.pdf 
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Regimento Interno da Conferência 
 

CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA REGIMENTO INTERNO  

 

CAPÍTULO I Da Finalidade  

Art. 1º - Este Regimento Interno tem por finalidade definir as regras de funcionamento da 6ª 
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, convocada pelo Decreto nº 23.436, de 11 de 
fevereiro de 2025.   

Parágrafo Único. Esta Conferência constitui-se em um fórum deliberativo sobre as questões 
fundamentais relacionadas aos direitos das pessoas idosas, com abrangência estadual, assim como suas 
análises, formulações e proposições.   

CAPÍTULO II Da realização e organização  

 Art. 2º - A 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada pela Secretaria de Justiça 
e Direitos Humanos, sob os auspícios do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEPI, no 
período de 15 a 16 de setembro de 2025, conforme Portaria nº 038 de 14 de julho 2025, em 
Salvador/BA, no Hotel Fiesta.   

CAPÍTULO III Do Temário  

 Art. 3º - Nos termos do Decreto nº 23.436 de 11 de fevereiro de 2025, a 6ª Conferência Estadual dos 
Direitos da Pessoa Idosa terá como tema: “ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E 
DEMOCRACIA: URGÊNCIA POR EQUIDADE, DIREITOS E PARTICIPAÇÃO”.   

CAPÍTULO IV Da participação  

 Art. 4º - As pessoas participantes da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa estão 
distribuídas nas seguintes quantidades e categorias:   

I – 351 (trezentos e cinquenta e um) delegados(as), com direito a voz e voto, dos quais: 271 (duzentos e 
setenta e um) eleitos(as) nas Conferências Municipais, 10 (dez) pessoas idosas representantes de povos 
e comunidades tradicionais, 60 ( sessenta) conselheiros titulares e suplentes do Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa Idosa e 10 ( dez) representantes do Setor Público no âmbito Estadual 02 (dois) do 
Poder Executivo; 02 (dois) do Poder Legislativo;  02 (dois) do Poder Público;   02 (dois) do Ministério 
Público do Estado; e  02 (dois) da Defensoria Pública do Estado da Bahia), conforme estabelecido no 
Documento Orientador da 6 ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa;   

II – 40 (quarenta) convidados(as), com direito a voz, exceto na Plenária Final, indicados(as) pela 
Comissão Organizadora Estadual (COE);   

III – 109 (cento e nove) observadores(as), sem direito a voz e voto, indicados(as) pela COE;  Parágrafo 
único. Serão participantes também da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa:  
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a) – Expositores(as) das mesas de debates, com direito à voz nas atividades não deliberativas das quais 
serão responsáveis, indicados(as) pela COE;   

b) - Integrantes das atividades de arte, cultura e educação popular, com direito à voz nas atividades não 
deliberativas das quais serão responsáveis, indicados(as) pela COE;   

c) - Responsáveis pela condução das atividades do espaço de cuidados, com direito à voz nas atividades 
não deliberativas das quais serão responsáveis, indicados(as) pela COE;   

d) - Equipe de apoio, definidas pela COE;   

e) - Acompanhantes das pessoas com deficiência, com acesso a todas as atividades que são liberadas 
para a pessoa acompanhada.   

Art. 5º - Todos(as) os(as) delegados(as) presentes à 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 
devem se ater às propostas e diretrizes consolidadas pelas conferências municipais, preservada as 
abrangências estadual e federal, e atuar sobre elas, em caráter avaliador, formulador e deliberativo.   

CAPÍTULO V Do Credenciamento  

Art. 6º - O credenciamento dos(as) delegados(as), convidados(as) e observadores(as) para a 6ª 
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, previamente inscritos(as) no sistema on-line, será 
realizado no dia 15 de setembro de 2025, a partir das 13h (treze horas), no Balcão de Credenciamento 
do Hotel Fiesta. 

§1º Os participantes deverão validar a sua presença na mesa de credenciamento nos demais dias de 
realização da Conferência.  

§2º Na ausência dos(as) delegados(as) titulares, os(as) respectivos(as) suplentes serão credenciados(as) 
no mesmo local e horário, mediante apresentação de documento de substituição, devidamente 
assinado pela presidência do Conselho dos Direitos da Pessoa Idosa dos municípios ou pelo 
representante da referida delegação.  

§3º Não haverá substituição de delegados(as) por suplentes após o encerramento do período 
estabelecido para o credenciamento conforme estipulado no caput.  

§4º O credenciamento dos(as) participantes com deficiência e de seus(uas) acompanhantes deverá ser 
realizado de forma conjunta, evitando a necessidade de separação e proporcionando maior conforto e 
praticidade.   

CAPÍTULO VI Da Metodologia  

 Art. 7º - A 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa terá a seguinte programação:   

Plenária de Aprovação do Regimento Interno da Conferência;   

Cerimônia de Abertura;   

Painel de Abertura;  
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Grupos de Trabalhos por eixos temáticos, de acesso reservado aos delegados(as), com direito a voz e 
voto; aos convidados(as) com direto à voz e sem direito a voto, e observadores(as) sem direito a voz e 
voto;  

Plenária Final, de acesso reservado aos delegados(as), com direito a voz e voto, aos convidados(as) e 
observadores(as) sem direto à voz e voto, para apreciar e votar as propostas e moções;   

Eleição dos (as) delegados para a Conferência Nacional.  

CAPÍTULO VII Das instâncias de decisão  

Art. 8º - Nos termos da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, são instâncias de decisão:  

Os Grupos de Trabalho;   

Plenária de Aprovação/Aclamação do Regimento Interno e a Plenária Final.   

CAPÍTULO VIII Da Plenária de Aprovação do Regimento Interno  

Art. 9º – O processo de aprovação do presente Regimento Interno inclui:   

- Apreciação prévia pelo Pleno do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa da minuta do 
Regimento Interno.   

- Aprovação/Aclamação em Plenária da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.   

Parágrafo Único: A aprovação/aclamação do Regimento Interno da 6ª Conferência Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa, ocorrerá no dia 15 de setembro de 2025 na Plenária de Aprovação/Aclamação do 
Regimento Interno.   

Art. 10 - A plenária de aprovação/aclamação do Regimento Interno será coordenada pela Presidência do 
CEPI ou por pessoas por ela indicada, com o seguinte encaminhamento:   

A mesa deverá encaminhar para aprovação/aclamação o Regimento Interno procedendo a leitura do 
documento;  

No momento da votação, a mesa deverá considerar aprovado o Regimento Interno por maioria simples.  

 CAPÍTULO IX Do Relatório Estadual Consolidado  

Art. 11 - Nos termos das Diretrizes Metodológicas da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa 
Idosa, o Relatório Estadual Consolidado é o conjunto de propostas contidas nos Relatórios das 
Conferências Municipais.   

CAPÍTULO XDos Grupos de Trabalho (GT’s)  

 Art. 12- Os Grupos de Trabalho (GT’s) serão organizados a partir dos cinco eixos temáticos, definidos 
no Material Orientador. 

§1º Os Grupos dos Eixos Temáticos, num total de 05 (cinco), são instâncias de debate, aprimoramento e 
deliberação das diretrizes de abrangência estadual constantes no Relatório Estadual Consolidado das 
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Conferências Municipais, objetivando a qualificação e fortalecimento das políticas públicas na área das 
pessoas idosas.   

§2º Cada Grupo de Trabalho será responsável por analisar as propostas relacionadas ao seu respectivo 
tema e terá como produto as propostas consolidadas, nos termos dos art. 11 deste Regimento Interno;   

Art. 13 - Os 05 (cinco) Grupos de Trabalho (GT’s) serão realizados simultaneamente, com duração de até 
2 (duas) horas, sendo compostos por delegados(as), com direito à voz e voto e ainda com a participação 
de convidados(as), com direito à voz e sem direito a voto, e observadores(as), sem direito a voz e voto.  

§1º A inscrição dos(as) delegados(as), convidados(as) e observadores(as) para participar dos GT’s será 

feita no ato da inscrição respeitando o número de vagas limite de até 100 (cem) participantes por sala.  

§2º o preenchimento das vagas nos GT’s ficará a critério de cada Coordenador de Grupo, mediante 
consulta aos/às delegados(as).   

§3º o preenchimento das vagas nos GT’s para convidados(as) e observadores(as) ficará a critério da COE, 
mediante consulta as referidas pessoas.   

Art. 14 - Terão direito a voto nos GT’s os(as) delegados(as) que nele estejam inscritos(as), devidamente 
credenciados(as) na 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa e de posse do crachá de 
identificação.   

Art. 15- Os Grupos de Trabalho (GT’s) contarão com uma Mesa Coordenadora com a seguinte 
composição: 

um(a) coordenador(a) titular, indicada pela COE, que terá como função, organizar as discussões e a 
participação dos(as) delegados(as), convidados(as) e observadores(as);   

um(a) secretário(a), indicado(a) pela COE, com a função de realizar o processo de verificação de 
quórum, controlar o uso da fala pela ordem de inscrição e controlar o tempo das intervenções dos(as) 
delegados(as) e convidados(as);   

dois(uas) relatores(as), indicados(as) pela COE responsáveis por registrar as conclusões dos grupos 
temáticos em sistema próprio de relatoria, apresentar a sistematização à Comissão de Relatoria e 
contribuir para a organização das propostas dos demais grupos para deliberação na Plenária Final.   

Art. 16 - A instalação e início do GT ocorrerá no dia 16/09, às 10h30 (dez horas e trinta minutos com 
quórum mínimo de 50% (cinquenta por cento), mais um, do número total de delegados(as) nele 
credenciado e alocado; ou às 10h45 (dez horas e quarenta e cinco minutos), com qualquer número de 
delegados(as) presentes e encerrará, impreterivelmente, às 12 (doze) horas. Parágrafo único. Após a 
instalação prevista no caput deste artigo o processo de votação ocorrerá com qualquer número de 
delegados(as) presentes no GT, sendo consideradas aprovadas as propostas que obtiverem 50% mais 01 
(um) dos votos.   

Art. 17 - Definida a Mesa Coordenadora, será iniciada a leitura da parte do Relatório Estadual 
Consolidado, referente às propostas encaminhadas por eixo, para identificação de destaques a serem 
apreciados e votados no GT, da seguinte forma:  
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- Durante a leitura das propostas relacionadas ao eixo de discussão do GT, serão registrados os 
destaques e seus respectivos proponentes;   

- Leitura dos destaques apresentados e os nomes dos proponentes que os fizeram.   

 Parágrafo único: Os destaques podem ser de:   

Alteração;   

Supressão total ou parcial do texto original;  III - Aglutinação total ou parcial do texto.   

Art. 18 - Após leitura de todas as propostas relacionados ao eixo temático do GT, cada destaque deverá 
ser apreciado e votado separadamente, da seguinte maneira:   

– O(A) delegado(a) proponente tem o tempo de até 2 (dois) minutos para defender sua proposta;   

- Fica assegurado às pessoas com disfluência na língua portuguesa e aos usuários de Libras o dobro do 
tempo para suas manifestações, quando solicitado.  

- Após a defesa mencionada no inciso I, será conferido o tempo de até 2 (dois) minutos para o(a) 
delegado(a) que queira fazer a defesa de manutenção do texto original constante no Relatório Estadual 
Consolidado.  

§1º Caso haja mais de um destaque para a mesma proposta, recomenda-se que as pessoas proponentes 
se reúnam e, preferencialmente, apresentem um destaque único.   

§2º Se não houver possibilidade de unificação dos destaques, conforme mencionado no parágrafo 
acima, cada destaque será tratado como uma proposição de mudança do texto original constante no 
Relatório Estadual Consolidado.   

§3º Será permitida uma segunda manifestação a favor e uma segunda manifestação contrária, caso 
os(as) delegados(as) integrantes do GT continuem com dúvidas para a votação;  §4º Caso o(a) 
delegado(a) proponente não esteja presente no momento da sua apreciação, o destaque não será 
considerado.  

Art. 19 - Superada a fase de apreciação e discussão do destaque, deverá ser iniciado o processo de sua 
votação, na seguinte ordem:   

O texto original do Relatório Estadual Consolidado será a proposição de número 1, e o destaque 
apresentado, será a proposição de número 2;   

Na votação, optar-se-á por uma das duas proposições;   

Caso o destaque obtenha a votação favorável de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um (1) 
dos(as) delegados(os) presentes no momento da votação, não serão apreciados os demais destaques 
apresentados em relação ao texto em apreciação;   

 Parágrafo único: Não serão discutidos novos destaques para itens já aprovados.  
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Art. 20 - Encerrada a fase de apreciação e votação de todos os destaques, serão votadas, em conjunto, 
todas as propostas do Relatório Estadual Consolidado que não foram objeto dos destaques tratados no 
art. 17 deste regimento, consultando os(as) delegados(as) sobre a seguinte manifestação:  

Favorável ao conjunto das diretrizes e propostas;   

Contrária ao conjunto das diretrizes e propostas;  III - abstenção.   

Art. 21 - A mesa coordenadora do GT poderá assegurar aos(às) delegados(as) uma intervenção pelo 
tempo improrrogável de 2 (dois) minutos, nas seguintes situações:  

Por “Questão de Ordem”, mediante a explicitação do item deste Regimento que não está sendo 
observado; ou   

Por solicitação de “Explicação”, quando a dúvida for dirigida à mesa coordenadora do GT, antes do 
processo de votação.   

§1º Não serão permitidas questões de ordem durante o regime de votação.   

§2º As solicitações de encaminhamento somente serão acatadas pela Mesa Coordenadora dos trabalhos 
quando se referirem às propostas em análise, com vistas à votação.   

CAPÍTULO XI Do Relatório Consolidado dos Grupos de Trabalho para a Plenária Final  

Art. 22 – Para fins de composição do Relatório Consolidado dos Grupos de Trabalho a ser 
encaminhamento para a Plenária Final, serão considerados os seguintes critérios:   

Cada Grupo dos Eixos Temáticos aprovará 7 (sete) propostas, a serem submetidas à Plenária, que 
elegerá para cada eixo 5 (cinco) propostas por prioridade na esfera governamental (Estado e União); e   

A eleição das propostas a serem enviadas para a Plenária Final ocorrerá a partir da contagem de votos 
de cada proposta, conforme disposto nos art. 22 e 23 desse Regimento Interno.   

§ 1º No caso de empate no total de votos das propostas, votações sucessivas serão realizadas, somente 
entre as propostas empatadas;  

 § 2º As propostas mais bem votadas, até o número máximo de propostas por Grupo do Eixo Temático, 
conforme disposto nos incisos I e II, serão enviadas à Plenária Final.   

Art. 23 – A sistematização dos Grupos dos Eixos Temáticos deverá ser entregue à Coordenação de 
Relatoria até às 12h30 (doze horas e trinta minutos) do dia 16 de setembro de 2025.  

 CAPÍTULO XII Da Plenária Final 

Art. 24 - A Plenária final da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, de caráter deliberativo, 
com o objetivo de aprovar ou rejeitar as propostas provenientes do Relatório Consolidado dos Grupos 
de Trabalho, as moções de âmbito estadual e nacional, terá início às 14 horas do dia 16 de setembro de 
2025, com previsão de término para às 15h30 do mesmo dia.  
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Parágrafo único. A Plenária Final aprovará um total de, no máximo, 05 (cinco) propostas, conforme o 
Texto-Base, a partir do total de 07 (sete) propostas aprovadas nos Grupos dos Eixos Temáticos.   

Art. 25 - A Plenária Final contará com uma mesa composta de modo paritário, pela sociedade civil e 
governo, com definição de secretaria, sendo presidida pela autoridade conforme estabelecido no art. 2º 
deste Regimento.   

§1º Na Plenária final, somente serão discutidas e aprovadas propostas que constarem do Relatório 
Consolidado dos Grupos de Trabalho, organizado pela Comissão de Relatoria, em conformidade com os 
termos desse Regimento Interno.  

§2º Apenas terão direito a voz e voto delegados(as) devidamente credenciados(as) na 6ª Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa e que estejam de posse do crachá de identificação.   

§ 3º Poderão também participar da Plenária Final os(as) convidados(as) e observadores(as), sem direito 
a voz e voto;   

§ 4º A COE, para garantir acessibilidade, destinará assentos e espaços prioritários nas atividades da 
conferência para as pessoas com deficiência e seus acompanhantes, dentre outras iniciativas.  

Art. 26 - A apreciação e votação das propostas que comporão o Relatório Final da 6ª Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa serão encaminhadas da seguinte forma:   

- Será promovida a leitura das propostas aprovadas pelos Grupos dos Eixos Temáticos, identificadas 
numericamente, consultando a Plenária sobre os destaques e registrando os nomes dos proponentes.   

- Os destaques deverão ser apresentados à Mesa Coordenadora dos trabalhos, por meio da 
apresentação do crachá à organização da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, durante 
a leitura das propostas.   

Parágrafo Único: Os destaques serão apenas de supressão total da proposta.   

Art. 27 - Após a leitura, a votação dos destaques será encaminhada da seguinte forma:  

Caso não haja destaque para a proposta, ela é automaticamente aprovada.   

Ao término da leitura, serão apreciados os destaques e o(a) delegado(a) autor(a) do destaque terá 2 
(dois) minutos para defender sua proposta de supressão.   

Após a defesa da proposta, serão conferidos 2 (dois) minutos para um(a) delegado(a) que queira fazer a 
defesa de manutenção da proposta.   

Será garantida apenas uma defesa de supressão e uma de manutenção da proposta;  V - A Coordenação 
da Mesa divulgará, ao término da votação em Plenária, as propostas aprovadas, num total de no 
mínimo, 03 (três), respeitado o máximo de 05 (cinco) por eixo temático, para a esfera Nacional.   

§ 1º Caso o(a) autor(a) do destaque não esteja presente no momento da sua apreciação, o destaque não 
será considerado.   
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§ 2º Fica assegurado às pessoas com disfluência na língua portuguesa e aos usuários de Libras o dobro 
do tempo para suas manifestações, quando solicitado.   

Art. 28 – A Plenária Final da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa será considerada 
habilitada a aprovar Propostas e Moções, com quórum mínimo de 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos(as) delegados(as) presentes em Plenário.   

Art. 29 – A Mesa Coordenadora dos Trabalhos da Plenária Final assegurará aos delegados(as) o direito 
de questão de ordem, ou de esclarecimento e propostas de encaminhamento, nos termos do art. 24 
deste Regimento.   

Art. 30 – Instalado o processo de votação, serão vedadas intervenções de qualquer natureza.   

Art. 31 - Encerrada a fase de apreciação do Relatório Consolidado dos Grupos de Trabalho da 6ª 
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa o(a) coordenador(a) da mesa procederá à leitura das 
propostas de moções e as submeterão à aprovação da Plenária Final observando o percentual de 
aprovação previsto neste Regimento.   

CAPÍTULO XIII  Da eleição de Delegados para a Conferência Nacional  

Art. 32 – Conforme o anexo I do Material Orientador Complementar da 6ª Conferência Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa, serão eleitos 54(cinquenta e quatro) delegados(as) da Bahia para a 6ª 
CONADIPI, observando a proporcionalidade de 60% (sessenta por cento) de representantes da 
sociedade civil e 40% (quarenta por cento) de representantes do governo.  

§1º Na conferência estadual, serão eleitos como delegados aqueles que obtiverem o maior número de 
votos, seguindo-se a ordem decrescente até o número definido de titulares para o Estado da Bahia; 

§ 2º A Coordenação Técnica de Articulação de Políticas para a Pessoa Idosa do Estado da Bahia e a 
Presidência do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado da Bahia serão delegados 
natos para a Conferência Nacional.  

 § 3º Seguindo-se ao último delegado titular eleito, serão selecionados 40% (quarenta por cento) do 
número de delegados, os quais serão os suplentes, correspondente a cada segmento (setor público e 
sociedade civil), que somente serão credenciados na ausência do respectivo titular.   

§ 4º Os delegados que participarão da Etapa Nacional serão eleitos na Conferência Estadual, devendo 
obrigatoriamente ter participado das Conferências Municipais ou Intermunicipais, tanto os da sociedade 
civil quanto dos governos.   

§ 5º A participação dos delegados será considerada uma atividade voluntária relevante, não 
remunerada.  

   Art. 33 - Dos 54 (cinquenta e quatro) delegados, 80% das vagas serão destinadas aos Delegados 
Municipais, 5% para Pessoas Idosas representantes de Comunidades Tradicionais, 10% para 
Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa/Bahia e Comissão 
Organizadora Estadual e, 5% destinado ao Poder Público Estadual, conforme Anexo I.  

CAPÍTULO XIV Das Moções  
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Art. 34 - As propostas de moção, de âmbito, repercussão e relevância estadual ou nacional, deverão ser 
encaminhadas pelos(as) delegados(as) e apresentadas à Comissão de Relatoria Estadual, até às 12 
(doze) horas do dia 16 de setembro de 2025, em formulário próprio, de preferência por meio eletrônico, 
definido pela referida comissão, com os seguintes campos:  

- o seu âmbito (estadual ou nacional);   

- o tipo de moção (apoio, repúdio, apelo, solidariedade ou outro);   

–os(as) destinatários(as) da moção;   

- o fato ou condição que motiva ou gera a moção e a providência referente ao pleito;  V - a pessoa 
proponente principal da moção, poderá, opcionalmente, identificar seu nome, sua unidade federativa, 
bem como o segmento que representa.   

 Parágrafo Único. As moções que apresentarem linguagem racista, etarista ou capacitista, que 
configurarem discriminação de gênero, origem, classe social ou qualquer outro tipo de discriminação ou 
que firam os Direitos Humanos em geral, serão rejeitadas pela Mesa Coordenadora dos trabalhos.   

Art. 35 - Cada proposta de moção deverá ser assinada por, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos(as) 
delegados(as) credenciados(as) na 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa tendo como 
parâmetro o número de inscritos no credenciamento realizado até às 15 (quinze) horas do dia 15 de 
setembro de 2025.   

Art. 36 - A Comissão de Relatoria organizará as propostas de moção recebidas, que atenderam aos 
critérios previstos neste artigo, classificando-as e agrupando-as por tema.  

Art. 37 - Após a leitura, as moções serão submetidas à apreciação e votação da Plenária.   

Art. 38 - Ficam vedados destaques e intervenções acerca das moções apresentadas.   

Art. 39- Concluída a votação das moções, será encerrada a sessão da Plenária Final da 6ª Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.  

CAPÍTULO XV DISPOSIÇÕES GERAIS  

 Art. 40 - Será apresentado pela COE, até às 09h30 (quinze horas e trinta minutos) do dia 16 de 
setembro de 2025, o número de delegado(as) aptos(as) a votar e o número de convidados(as) e 
observadores(as) presentes na 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.   

Art. 41 - Serão conferidos certificados da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa a 
todos(as) os(as) participantes, especificando-se a condição da sua efetiva participação na Conferência.   

Parágrafo único. Os certificados de participação na 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 
serão disponibilizados impressos, no dia 16 de setembro de 2025, 14h, no espaço do credenciamento.   

Art. 42 - A programação das atividades da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa será 
definida pela COE.  
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Art. 43 - Será disponibilizado atendimento às intercorrências, emergências e urgências de saúde aos 
participantes durante os dias de realização da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.   

Parágrafo Único: É de responsabilidade individual de cada participante zelar pela promoção de sua 
saúde quanto aos medicamentos e tratamentos que utiliza cotidianamente.   

Art. 44 - Será enviada cópia do relatório final conclusivo dessa Conferência, para as providências 
cabíveis, aos órgãos deliberativos nas três instâncias de poder: Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
Idosa, Governo do Estado da Bahia, Presidência da Assembleia Legislativa em Defesa da Pessoa Idosa, 
Presidência da Frente Parlamentar da Assembleia Legislativa e Presidência do Poder Judiciário, sem 
prejuízo dos demais órgãos relacionados à temática da pessoa idosa, a fim de concretizar as 
deliberações e a vontade expressa da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.   

Art. 46 - Os casos omissos deverão ser diligenciados pela COE da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da 
Pessoa Idosa.  

 

ANEXO I - CRITÉRIO PARA ELEIÇÃO DE DELEGADOS(AS) 

 

CATEGORIAS 
PREVISTAS 

Art 63 %VAGAS TOTAL POD PUBL 
40% 

SOC CIVIL 60% 

Delegados Municipais 271 80 41,6 17 25 

Comunidades 
Tradicionais 

10 5 2,6 0 3 

Conselheiros e Com 
Organ. 

60 10 5,2 2 3 

Poder Público Estadual 10 5 2,6 2 0 

TOTAIS 351 100% 52 21 31 

 

https://www.ba.gov.br/justica/sites/site-sjdh/files/2025-
03/PUBLICA%C3%87%C3%83O%20REGIMENTO%20INTERNO%20CONFER%C3%8ANCIA.pdf 
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Avaliação da Conferência Estadual
 
Por orientação do Conselho Nacional, o Conselho Estadual da Pessoa Idosa da Bahia 
aplicou as pesquisas sugeridas pelo documento oficial. Os links abaixo levam aos 
resultados dessas enquetes, realizadas pelo 
 
(83 RESPOSTAS) 
 
Condição de participação –

 
 
Local de realização da Conferência (facilidade de acesso, segurança etc.) 

 
 
Qualidade das instalaçõesİsicas do local de realização 
oficinas) no que se refere à iluminação
acessibilidade, etc. – questão 4:

 
 
 
Qualidade do material distribuído nas pastas 
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ção da Conferência Estadual 

Por orientação do Conselho Nacional, o Conselho Estadual da Pessoa Idosa da Bahia 
aplicou as pesquisas sugeridas pelo documento oficial. Os links abaixo levam aos 
resultados dessas enquetes, realizadas pelo Google forms. 

– questão 2: 

 

Local de realização da Conferência (facilidade de acesso, segurança etc.) 

 

Qualidade das instalaçõesİsicas do local de realização (plenária, salas de grupos e 
no que se refere à iluminação, som, acústica, temperatura, mobiliário, 

questão 4: 

 

Qualidade do material distribuído nas pastas – questão 5: 
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Por orientação do Conselho Nacional, o Conselho Estadual da Pessoa Idosa da Bahia 
aplicou as pesquisas sugeridas pelo documento oficial. Os links abaixo levam aos 

Local de realização da Conferência (facilidade de acesso, segurança etc.) – questão 3: 

salas de grupos e 
, som, acústica, temperatura, mobiliário, 
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Credenciamento – questão 6:

 
Atuação da equipe de coordenação (acolhida, solução de problemas etc.) 

 
Qualidade da alimentação oferecida no local do evento 

 
Cumprimento do horário da programação 

 
Temas abordados – questão 10
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questão 6: 

 

Atuação da equipe de coordenação (acolhida, solução de problemas etc.) 

 

Qualidade da alimentação oferecida no local do evento – questão 8: 

 

Cumprimento do horário da programação – questão 9: 

 

questão 10 
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Atuação da equipe de coordenação (acolhida, solução de problemas etc.) – questão 7: 
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Tempo destinado ao debate nos grupos 

 
Horário e dia da realização da conferência 

 
Carga horária – questão 13:

 
Cumprimento do Regimento Interno da conferência 

 
 
Link do Google Forms 
 
https://forms.office.com/Pages/AnalysisPage.a
wO41Zx55XwRtlivbZMx&id=9DXYTEBUj0CTo5dfwXw4So6nmC_IRjRMkWse
eHXnTpUNlpaN0xOUFBIOVVBMDZLWEpPMUQ1VjlZNS4u
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Tempo destinado ao debate nos grupos – questão 11 

 

Horário e dia da realização da conferência – questão 12: 

 

questão 13: 

 

Cumprimento do Regimento Interno da conferência – questão 14: 

 

https://forms.office.com/Pages/AnalysisPage.aspx?AnalyzerToken=Ag1b516QHOH51
wO41Zx55XwRtlivbZMx&id=9DXYTEBUj0CTo5dfwXw4So6nmC_IRjRMkWse
eHXnTpUNlpaN0xOUFBIOVVBMDZLWEpPMUQ1VjlZNS4u 
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spx?AnalyzerToken=Ag1b516QHOH51
wO41Zx55XwRtlivbZMx&id=9DXYTEBUj0CTo5dfwXw4So6nmC_IRjRMkWse-
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PROPOSTAS APROVADAS E ENCAMINHADAS 
PARA BRASÍLIA 
 
Por Eixo Temático discutido: 

Considerando que existem níveis de competência baseados no pacto federativo que 
condicionam o atendimento às reivindicações que porventura surjam no âmbito das 
conferências estaduais e distrital, recomenda-se atenção para as propostas que foram 
afetas aos governos estaduais e do Distrito Federal, compondo um documento 
específico e distinto. Somente deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora 
Nacional as propostas que forem afetas ao governo federal. Portanto são dois 
documentos, com caráter diverso. 

 
EIXO 1 
Eixo 1. Financiamento das Políticas Públicas para ampliação e garantia dos Direitos  
Sociais.  (5 propostas para cada esfera de governo) 

Prioridades para a União 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar O que deve ser 
feito 

Qual o 
prazo 
para a 
sua 
execução 

Responsabilidades 
e competências 
para a sua 
execução 

1.Orçamento 
Federal Dedicado:  

Garantir previsão orçamentária 
específica e um percentual mínimo 
em leis como o Plano Plurianual 
(PPA), a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para a 
política da pessoa idosa.  

Enviar para a 
Comissão da 6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

2.Linhas de 
Financiamento 
Continuadas: 

Criar linhas específicas e contínuas 
de financiamento federal para os 
Fundos Municipais e Estaduais da 
Pessoa Idosa, com repasse direto 
aos conselhos.  
Sistema Nacional de Indicadores: 
Desenvolver e implementar um 
Sistema Nacional de Indicadores 
sobre a Pessoa Idosa, com dados 
desagregados por marcadores 
sociais (gênero, raça, etnia, 
deficiência, etc.), para subsidiar a 
formulação de políticas públicas 
eficazes.  

Enviar para a 
Comissão da 6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
Agências de 
financiamento. 
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3. Incentivo à 
Inclusão e 
Diversidade: 

Criar políticas nacionais de 
valorização das múltiplas velhices, 
com foco na diversidade étnico-
racial, LGBTQIAPN+, campo/cidade 
e deficiência, incentivando 
programas de intergeracionalidade. 

Enviar para a 
Comissão da 6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

4. Ampliação  de 
linhas de 
financiamento 
habitacional. 

Incluir na pauta idosa em 
programas habitacionais nacionais: 
Incluir a pauta da pessoa idosa nos 
PACs e programas estratégicos 
(como Minha Casa, Minha Vida), 
com ações específicas para este 
público, inserindo metas e ações 
específicas para pessoas idosas nos 
programas habitacionais, de saúde 
e mobilidade, inclusive com 
unidades adaptadas.  
 

Enviar para a 
Comissão da 6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
Agências de 
financiamento de 
programas 
habitacionais. 

5. Instituição de 
Programas 
Nacionais de 
Acessibilidade e 
Mobilidade 
Urbana: 

Instituir Programa Nacional de 
Acessibilidade e Mobilidade Urbana 
para a Pessoa Idosa, com incentivo 
financeiro, técnico e normativo aos 
estados e municípios para melhoria 
de espaços públicos, transporte e 
sinalização adaptada.  
 

Enviar para a 
Comissão da 6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
Instituições que 
atuam junto à 
população idosa. 

 
EIXO 2 
Eixo 2. Fortalecimento de PolíƟcas para a Proteção à Vida, à Saúde e para o Acesso ao 
Cuidado Integral da Pessoa Idosa. (5 propostas para cada esfera de governo)  

Prioridades para a União 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar O que deve 
ser feito 

Qual o 
prazo 
para a 
sua 
execução 

Responsabilidades 
e competências 
para a sua 
execução 

1. Política Nacional 
de Cuidados de 
Longa Duração: 

Institucionalizar uma Política 
Nacional de Cuidados de Longa 
Duração (PLD), estabelecendo 
diretrizes para o cuidado integral 
e contínuo da pessoa idosa, com 
foco na articulação intersetorial.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
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2.Cofinanciamento 
para Serviços 
Socioassistenciais 
e ILPIs: 

Ampliar o cofinanciamento 
federal para os serviços da rede 
socioassistencial, com prioridade 
para Instituições de Longa 
Permanência para Pessoas idosas 
(ILPIs), incluindo orientação e 
apoio financeiro para sua criação 
em municípios com alta 
demanda.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
Representação das 
Instituições de 
Longa 
Permanência. 

3.Fortalecimento 
da Atenção 
Primária e 
Especializada: 

Financiar a capacitação de 
profissionais e o fortalecimento 
de todos os níveis de atenção à 
saúde (primária, secundária e 
terciária), incluindo a ampliação 
de atendimentos domiciliares.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
Instituições de 
ensino e formação. 

4.Lançar o Plano 
Nacional de 
Envelhecimento 
Ativo e Saudável: 

com repasses específicos para 
cada município.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

5.Formação de 
Profissionais e 
Cuidadores: 

Implantar uma rede nacional de 
formação, qualificação e 
certificação de profissionais da 
saúde, assistência e cuidadores 
de pessoas idosas, com cursos 
gratuitos e certificados, que 
orientem a interculturalidade. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

 
6.Acesso garantido 
e universal a 
Tratamentos, 
Programas, 
Medicamentos e 
Tecnologias: 
Expandir a relação 
da oferta de 
medicamentos de 
alto custo de uso 
contínuo pelo SUS, 
garantindo 

Expandir a relação da oferta de 
medicamentos de alto custo de 
uso contínuo pelo SUS, 
garantindo regularidade no 
fornecimento e distribuição 
regionalizada. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
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regularidade no 
fornecimento e 
distribuição 
regionalizada. 
 
 
 
EIXO 3 
Eixo 3- Proteção e Enfrentamento a todas as Formas de Violência, Abandono Social e 
Familiar da Pessoa Idosa.  

Prioridades para a União 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar O que deve 
ser feito 

Qual o 
prazo 
para a 
sua 
execução 

Responsabilidades 
e competências 
para a sua 
execução 

1.Sistema Nacional 
Integrado de 
Dados: 

Desenvolver e implementar um 
sistema nacional integrado de 
dados sobre a violência contra a 
pessoa idosa, para embasar 
políticas públicas, 
monitoramento e pesquisas 
interinstitucionais.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

2.Canais de 
Denúncia 
Acessíveis e 
Sensíveis: 

Criar canais de denúncia e 
proteção, com linguagem 
acessível e sensível à diversidade 
cultural, voltados exclusivamente 
para a pessoa idosa, facilitando a 
comunicação em situação de 
violação de direitos. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

3.Diretrizes para 
Atendimento 
Humanizado: 

Criar diretrizes nacionais para 
escuta qualificada e atendimento 
humanizado a pessoas idosas em 
situação de violação de direitos, 
com a produção de documentos 
e protocolos padronizados.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

4.Combate à 
Exploração 
Financeira: 

Criar e aprimorar ferramentas 
para identificar e combater a 
exploração financeira de pessoas 
idosas (golpes, fraudes), 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
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incluindo a capacitação de 
agentes financeiros e 
mecanismos de proteção contra 
fraudes. 

Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

5.Financiar e 
orientar a criação 
de Instituições de 
Longa 
Permanência: 

Para Pessoas idosas (ILPIs) e 
espaços de acolhimento, em ILPIs 
públicas e conveniadas em 
municípios com alta demanda. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

 
EIXO 4 
Eixo 4 – Participação Social, Protagonismo e Vida Comunitária na Perspectiva das Múltiplas 
Velhices. (5 propostas para cada esfera de governo)  

Prioridades para a União 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar O que deve 
ser feito 

Qual o 
prazo 
para a 
sua 
execução 

Responsabilidades 
e competências 
para a sua 
execução 

1.Política Nacional 
de Espaços 
Intergeracionais e 
Protagonismo: 

Instituir uma Política Nacional de 
Espaços Comunitários 
Intergeracionais e Inclusivos, 
garantindo a existência de 
espaços públicos para a 
convivência das múltiplas 
velhices em todo o país. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

2.Diretrizes de 
Valorização da 
Diversidade nas 
Velhices: 

Desenvolver diretrizes nacionais 
de valorização da diversidade nas 
velhices, assegurando atenção 
específica para pessoas idosas 
LGBTQIA+, indígenas, negros, 
com deficiência e outros grupos 
minoritários.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

3.Cofinanciamento 
para Serviços de 
Convivência: 

Aumentar o cofinanciamento 
federal para o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV), garantindo 
equipe e insumos para sua 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
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operacionalização em todos os 
territórios.  

votação na 
Plenária em 
dezembro. 

4.Programas de 
Intergeracionalida
de e 
Protagonismo: 

Incentivar o desenvolvimento de 
programas federais de 
intergeracionalidade e inclusão 
social, que promovam o diálogo 
e a troca de experiências entre 
diferentes gerações.  

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

5.Capacitação e 
Inclusão Digital: 

Implementar oficinas digitais e 
programas nacionais de 
formação continuada para 
capacitar pessoas idosas no uso 
de tecnologias e fortalecer seu 
papel ativo na sociedade e nas 
decisões políticas. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

 
EIXO 5 
Eixo 5 – Consolidação e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos de Direitos da Pessoa 
Idosa como Política do Estado Brasileiro. (5 propostas para cada esfera de governo)  

Prioridades para a União 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar O que deve 
ser feito 

Qual o 
prazo 
para a 
sua 
execução 

Responsabilidades 
e competências 
para a sua 
execução 

1.Sistema Nacional 
de Capacitação de 
Conselheiros: 

Criar um Sistema Nacional de 
Capacitação contínua para 
membros dos Conselhos de 
Direitos da Pessoa Idosa, 
abordando políticas públicas, 
gestão, legislação e direitos 
humanos, orçamento, ações e 
programas do governo federal. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

2.Cofinanciamento 
para Estruturação 
dos Conselhos: 

Garantir o cofinanciamento 
federal permanente, com 
reajuste anual, para a 
estruturação física e 
administrativa dos Conselhos 
de Direitos da Pessoa Idosa em 
todos os níveis, com repasse 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
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automático de recursos do 
Fundo Nacional. 

dezembro. 

3.Consolidação dos 
Conselhos como 
Política de Estado: 

Consolidar os Conselhos de 
Direitos da Pessoa Idosa como 
política de Estado, garantindo 
sua permanência, autonomia e 
fortalecimento nos três níveis 
de governo, evitando 
interferências político-
partidárias. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 

4.Acompanhamento 
e Avaliação 
Nacionais: 

Criar um sistema de indicadores 
nacionais de atuação e impacto 
dos conselhos, e promover a 
realização de conferências 
nacionais com periodicidade 
regular para avaliar e aprimorar 
as políticas. 

Enviar para a 
Comissão da 
6ª 
Conferência 
Nacional, para 
votação na 
Plenária em 
dezembro. 

Urgente  Poder executivo e 
legislativo federal. 
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LISTA DELEGADOS(AS) TITULARES E 
SUPLENTES ELEITOS(AS) PARA A 6ª 
CONFERÊNCIA NACIONAL 

 
 

Origem 
(categoria) # Nome CPF Status Município Território de 

Identidade 

Poder Público 
Estadual 

1 
Laise de 
Carvalho 
Leite 

797.267.475-20 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

2 
Maria Delian 
Gomes dos 
Santos 

108.051.505-44 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

3 
Fabiola 
Mansur De 
Carvalho 

292.710.105-15 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

4 Lilia Oliveira 
de Araújo 40494136553 Suplente Salvador Metropolitano de 

Salvador 

Municipal/ 
Sociedade Civil 

1 
Maria Jose 
Pires 
Miranda 

22907238515 Titular Baixa Grande Bacia do Jacuípe 

2 Ramon Silva 
Boa Sorte 2495321585 Titular Guanambi Sertão Produtivo 

3 
Raimunda 
Maria 
Aragão Sousa 

39241530510 Titular Antônio 
Cardoso Portal do Sertão 

4 
Rita da 
Anunciação 
Santos Cruz 

419.395.575-34 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

5 
Vanessa 
Santos 
Oliveira 

2576991529 Titular Irecê Irecê 

6 
Humberto 
Bastos 
Barroso 

051.687.835-20 Titular Morro do 
Chapéu Chapada Diamantina 
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7 

Maria José 
Alves Pereira 
Soares 
Santos 

21496862520 Titular Juazeiro Sertão do São 
Francisco 

8 
Rejane Sousa 
dos Santos 
Marques 

508.964.585.04 Titular Valença Baixo Sul 

9 

Maria José 
Dias Da Silva 
De Andrade 
Lima 

377.083.175-68 Titular Senhor do 
Bonfim 

Piemonte Norte do 
Itapicuru 

10 
Geraldo José 
Bittencourt 
da Costa 

070.972.205-20 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

11 

Eliane 
Oliveira 
Rangel dos 
Santos 

649.586.805-78 Titular Maragogipe Recôncavo 

12 
Anderson 
Ferreira dos 
Santos 

79529410548 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

13 Ivonete 
Mota Reis 41929985569 Titular Camaçari Metropolitano de 

Salvador 

14 

Dinorá 
Mendes 
Ribeiro 
Borges 

10474935515 Titular Jussara Irecê 

15 

Ângelo 
Márcio 
Correia da 
Conceição 

2212923770 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

16 
Silene Maria 
de Melo 
Ferreira 

44296134515 Titular João Dourado Irecê 

17 
Lauriano 
Santos de 
Oliveira 

290.106.405-15 Titular Pé de Serra Bacia do Jacuípe 

18 
Marcos 
Antônio Dias 
dos Santos 

79415270730 Titular Paulo Afonso Itaparica 
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19 

Robertson 
Átila 
Rodrigues de 
Santana 

1902263588 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

20 Welliton Dos 
Reis Santos 915.615.905-68 Titular Barreiras Bacia do Rio Grande 

21 
Silvana 
Cerqueira 
Santos 

56447906572 Titular Lauro de Freitas Metropolitano de 
Salvador 

22 
Maria 
Terezinha 
Batista Lima 

011.563.475-48 Titular Inhambupe Litoral Norte e Agreste 
baiano 

23 Kátia Regina 
Guimarães 41384512500 Titular Madre de Deus Metropolitano de 

Salvador 

24 
Geraldina 
Pereira da 
Costa 

003783705/29 Titular Carinhanha Velho chico 

25 Maria Regina 
Silva 12628603500 Titular Alagoinhas Litoral Norte e Agreste 

Baiano 

26 Cirleide Alme
ida  Lopes 603.595.795-15 Suplente Vitória da 

Conquista Sudoeste Baiano 

27 
Veranice 
Henrique 
Soares 

031.072.558-58 Suplente Cansanção Sisal 

28 
Terezinha 
Cavalcante 
Machado 

249.989.745-72 Suplente Presidente 
Dutra Irecê 

29 
Luciene 
Rodrigues da 
Silva 

921.912.825-04 Suplente Juazeiro Sertão do São 
Francisco 

30 
Marialva 
Teixeira dos 
Santos 

289.064.895-87 Suplente Jequié Médio Rio de Contas 

31 
Sandro 
Antônio de 
Souza 

034.324.065-33 Suplente Itagimirim Costa do 
Descobrimento 
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32 
Maria Inês 
Gonçalves 
Teixeira 

555.404.065-91 Suplente Jequié Médio Rio de Conta 

33 
Leondenilson 
Apolinário da 
Silva 

519.805.095-49 Suplente Barro Alto Irecê 

34 

Maria 
Eufrásia 
Alves De 
Oliveira 

261.752.905-34 Suplente Porto Seguro Costa do 
descobrimento 

35 Reinilson 
José Alecrim 5347776510 Suplente Ibititá Irecê 

Municipal/ 
Poder Público 

1 
Valdirene 
Souza dos 
Anjos Silva 

66693152520 Titular Antônio 
Cardoso Portal do Sertão 

2 

Fernanda 
Scalabriny 
Moura de 
Araujo 
Machado 

561300585 Titular Ibititá Irecê 

3 Christian da 
Silva Brito 949.648.825-00 Titular Jequié Médio Rio de Contas 

4 
Fabiane de 
Melo Ribeiro 
Gonçalves 

98673718520 Titular Amargosa Vale do Jiquiriçá 

5 
Luciana 
Calasans de 
Alcântara 

94328927515 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

6 

Helmo 
Heleno 
Santos de 
Freitas 

69756007591 Titular Ubaira Vale do Jiquiriçá 

7 Dauana 
Santos Silva 035.607.355-64 Titular Morro do 

Chapéu Chapada Diamantina 

8 
Cássia 
Santana 
Pereira 

68958242515 Titular Matina Velho Chico 
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9 
Atanael 
Santos de 
Brito 

6639809508 Titular Cafarnaum Irecê 

10 Raildes da 
Cruz Alves 212.120.905-00 Titular Salvador Metropolitano de 

Salvador 

11 

Maria 
Elizabeth 
Ferreira e 
Santana 
Magalhães 

8795916504 Titular Juazeiro Sertão do São 
Francisco 

12 
Rita Laiala 
Gomes 
Bonifácio 

3254177509 Titular Itagimirim Costa do 
Descobrimento 

13 

Simone 
Souza da 
Silva 
Carvalho 

834758504 Titular Jacobina Piemonte da 
Diamantina 

14 Mércia Rossi 898.561.208-53 Titular Baixa Grande Bacia do Jacuípe 

15 Mariangela 
Garcia Costa 481.996.055-53 Titular Madre de Deus Metropolitano de 

Salvador 

16 Katia Aras 
dos Santos 777.355.445-53 Titular Lauro de Freitas Metropolitano de 

Salvador 

17 Jaciara Costa 
Santos 31894623568 Titular Salvador Metropolitano de 

Salvador 

18 

Anete 
Rodrigues 
Gomes da 
Silva 

596460554 Suplente Belo Campo Sudoeste Baiano 

19 

Lusiane 
Maria de 
Souza e Silva 
Dantas 

49111140534 Suplente Alagoinhas Litoral Norte e Agreste 
Baiano 

20 Ismar Vieira 
Cardoso 46720766520 Suplente Governador 

Mangabeira Recôncavo 
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21 ValdiCirqueir
a Silva 66759595572 Suplente Jussara Irecê 

22 
Márcia da 
Paz Almeida 
Santos 

6869082758 Suplente Nova Fátima Bacia do Jacuípe 

23 
Dulcimar 
Pereira 
Barbosa 

706.334.445-53 Suplente Senhor do 
Bonfim 

Piemonte Norte do 
Itapicuru 

24 
Satyananda 
Costa 
Carneiro 

1794887598 Suplente Vitória da 
Conquista Sudoeste Baiano 

Comunidade 
Tradicional 

1 Cleuza Juriti 
De Souza 745306586 Titular Serrinha Sisal 

2 
José 
Conceição 
Ferreira 

79637140700 Titular Prado Extremo Sul 

Conselheiros 
Estadual e 
Comissão  
Organizadora/ 
Sociedade Civil 

1 

Maria Emilia 
Oliveira de 
Santana 
Rodrigues 

203.894.425-34 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

2 

Roqueline 
Maria de 
Santana 
Santos 

78228255500 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

3 
Edmilson de 
Andrade 
Araújo 

177.794.135-00 Titular Salvador Metropolitano de 
Salvador 

4 
Marcos 
Barroso de 
Oliveira 

39081400568 Titular 
(Nato) Salvador Metropolitano de 

Salvador 

5 Elisane Neri 
Lima Ramos 95492224549 Suplente Salvador Metropolitano de 

Salvador 
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6 Cleide de 
Souza Santos 371.247.905-06 Suplente Camaçari Metropolitano de 

Salvador 

Conselheiros  
Estadual e 
Comissão 
Organizadora/ 
Poder Público 

1 Helena 
Pataro 78151660597 Titular Salvador Metropolitano de 

Salvador 

2 Leila Araujo 
Fernandes 894.587.535-20 Titular Salvador Metropolitano de 

Salvador 

3 
Sueli da 
Conceição 
Oliveira 

1897956541 Titular 
(Nato) Salvador Metropolitano de 

Salvador 

4 
Laura 
Peixoto 
Bamberg 

48584916504 Suplente Salvador Metropolitano de 
Salvador 

 
 
 

PROPOSTAS APROVADAS PARA O NÍVEL 
ESTADUAL 
 

EIXO 1 

Nome da Proposta (por ordem 
de prioridade) Aponte aonde se quer chegar 

Transparência e Divulgação de 
Recursos:  
 

Promover a divulgação transparente dos recursos destinados aos 
Fundos da Pessoa Idosa em sites oficiais e criar plataformas 
estaduais para monitoramento de projetos e suas fontes de 
recursos.  

Cofinanciamento e Repasses 
Fundo a Fundo 

Garantir os repasses estaduais "fundo a fundo" para os Fundos 
Municipais da Pessoa Idosa, contemplando as OSC’s 
(Organização Da Sociedade Civil) estabelecendo critérios claros e 
contínuos de cofinanciamento. 

Apoiar e fomentar o lançamento 
de editais estaduais 

Promoção de projetos sociais e culturais específicos para 
pessoas idosas, com financiamento do Fundo Estadual da Pessoa 
Idosa 

Apoio a Serviços Essenciais 
Garantir o cofinanciamento para a criação e manutenção dos 
serviços de acolhimento temporário e de Longa Permanência e 
centros de convivência para pessoas idosas, para garantir bem-
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estar e inclusão social.  

Aquisição e Adaptação de 
Veículos para população idosa e 
conexão rural-urbana 

Garantir orçamento para aquisição de veículo adaptados (ex.: 
van e micro-ônibus) para o transporte de pessoas idosas entre 
povoados, e sedes municipais, especialmente em áreas rurais, 
visando ampliar o acesso a serviços de saúde, assistência, cultura 
e lazer. Destinar um percentual de Emendas parlamentares: 
visando o atendimento da política da pessoa idosa.  
 

Emendas Parlamentares e 
Parcerias Estratégicas 

Propor que os deputados estaduais apresentem emendas 
parlamentares voltadas para o Fundo da Pessoa Idosa e 
estabelecer aproximação e parcerias com empresas instaladas 
nos municípios do estado para apoio financeiro a projetos 
sociais.  

Apoio a Serviços Essenciais 

Financiar a criação e manutenção de casas de acolhimento 
temporário e centros de convivência para pessoas idosas, 
especialmente em municípios de pequeno porte, para garantir 
bem-estar e inclusão social. 

Gratuidade e Acessibilidade no 
Transporte Intermunicipal 

Fomentara criação de políticas de transporte intermunicipal 
gratuito para pessoas idosas, regulamentando e fiscalizando o 
cumprimento da gratuidade e garantindo a acessibilidade dos 
veículos. 

Criar benefícios que assegurem o 
passe livre 

Assegurando o transporte intermunicipal gratuito dentro do 
Estado da Bahia para pessoas idosas. 

Adequação e ampliação da frota 
de transporte público estadual 

Com veículos acessíveis, motoristas capacitados e rotas que 
priorizem o deslocamento seguro e digno das pessoas idosas e 
com deficiência, além da fiscalização das empresas, para o 
cumprimento dos critérios de acessibilidade  

Aquisição e Adaptação de 
Veículos para população idosa e 
conexão rural-urbana 

Garantir orçamento para aquisição de veículos para transporte 
de pessoas idosas entre povoados e sedes municipais, 
especialmente em áreas rurais, visando ampliar o acesso a 
serviços de saúde, assistência, cultura e lazer.  

Fomentar emendas 
parlamentares para aquisição de 
veículos 

Visando o atendimento da pessoa idosa, inclusive para 
comunidades rurais e transporte para atividades. 

Investimentos em infraestrutura 
e Celeridade administrativa 

Celeridade na emissão das carteiras de passe-livre intermunicipal 
e interestadual para pessoas idosas, por meio da simplificação 
de processos e ampliação de pontos de solicitação. 

 

EIXO 2 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar 

Atendimento Geriátrico 
Especializado 

Assegurar a contratação de médicos geriatras para a rede 
pública e aprimorar a distribuição de medicamentos, 
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garantindo atendimento especializado e acesso a tratamentos 
adequados para pessoas idosas. 

Acolhimento Institucional e 
Cuidados Regionais 

Elaborar e financiar unidades regionais de acolhimento 
institucional com equipe multidisciplinar para pessoas idosas 
em situação de abandono, especialmente em municípios de 
pequeno porte. 

Fortalecimento da Rede de 
Atenção à Saúde 

Fortalecer a rede de atenção à saúde da pessoa idosa, 
incluindo a criação de centros regionais de saúde com 
profissionais capacitados e protocolos próprios para o 
público idoso.  

Capacitação Profissional 
Continua 

Promover capacitação e formação continua para 
profissionais da rede de atendimento (saúde e 
assistência) e membros de conselhos sobre politicas 
públicas para a pessoa idosa.  

Apoio ao Transporte para 
Pessoas idosas 

Garantir orçamento estadual para aquisição de veículos 
adaptados para transporte de pessoas idosas, visando ampliar 
o acesso a serviços de saúde e atividades, principalmente 
para aqueles que vivem e povoados e áreas rurais. 

Criação e Fortalecimento de 
Estruturas de Saúde 
Especializadas em pessoas 
idosas 

Incluindo a criação de centros de atendimento geriátrico 
e a capacitação de profissionais de saúde em cuidados 
com a pessoa idosa.  
 

Criar centros regionais de 
cuidado integral à pessoas 
idosas e Centros Estaduais 
de Especialidades para 
Pessoas Idosas 

Seguindo o modelo policlínica, garantindo acesso 
integral, regionalizado e humanizado à saúde. 

Expandir a Rede de Atenção 
à Saúde da Pessoa Idosa 

Através da criação e fortalecimento de hospitais e 
ambulatórios especializados no atendimento geriátrico. 

Formação e Capacitação de 
Profissionais 

Programas de capacitação continua para profissionais de 
saúde no estado, com foco em geriatria, fisioterapia, 
neurologistas, cuidados paliativos e saúde mental, mas 
também equipes especialistas de psicólogo, 
enfermagem, assistente social, nutricionista, 
fonoaudiólogo, educador físico, médico geriátrico, 
cardiologista e vascular. 

Capacitar e certificar 
profissionais para 
atendimento qualificado aos 
cuidados da pessoa idosa 

Promovendo cursos e certificações em geriatria, 
gerontologia e cuidados paliativos. 

Ampliar acesso a Serviços de Reservar percentual de vagas nos serviços regionalizados 
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Saúde e Medicamentos de saúde para o público pessoas idosas e atualizar a lista 
de medicamentos essenciais disponibilizados pela 
Farmácia Básica, considerando o perfil epidemiológico 
das doenças mais prevalentes na população idosa.  

Ampliar o número de 
liberação de medicamentos 
de uso contínuo 

Da mesma forma, recursos desƟnados à disponibilização 
de órteses e próteses.  

Cofinanciamento estadual 
para exames 

Para garantir pelo menos 5% de todos os exames para a 
pessoa idosa. 

Ampliação da cobertura nos 
territórios de identidade da 
Bahia 

Garantindo equipes multiprofissionais para oferta de 
cuidado, com aderência ao CAPS e policlínicas regionais 
com prioridade para a população idosa.  

Programas de Cuidado e 
Atenção Domiciliar 

Ampliar programas estaduais de cuidado domiciliar e 
reabilitação para pessoas idosas com mobilidade 
reduzida ou em situação de dependência funcional.  

Implementar e financiar 
Casas de Passagem 
Regionais 

Para pessoas idosas em situação de risco, em parceria 
com os municípios. 

Ampliar a oferta de unidades 
móveis 

Visando a atenção à saúde das pessoas idosas em 
regiões de difícil acesso.  

Sistema de atendimento 
para pessoas idosas 

Implantação de programas de atendimento homecare 
para pessoas carentes com equipes multiprofissionais 
para o cuidado domiciliar. 

Integração e Planejamento 
intermunicipal 

Fortalecer as Redes de Proteção e Atendimento à Pessoa 
Idosa: ampliando investimentos em redes de apoio, 
como abrigos e centros-dia.  

Fortalecer as Redes de 
Proteção e Atendimento à 
Pessoa Idosa 

Ampliando investimentos em redes de apoio, como 
abrigos e centros-dia.  
 

Desenvolver protocolos 
intersetoriais de 
atendimento integrado 

Integrando esforços entre as áreas de saúde, assistência 
social e direitos humanos. 

Articular pactos 
intermunicipais de 
referência 

Para atendimento especializado a pessoa idosa em 
regiões com baixa cobertura de serviços. 

Fomentar a Pesquisa sobre 
Envelhecimento 

Investindo em estudos sobre doenças crônicas, 
longevidade e qualidade de vida. 

Promover ações de 
capacitação e sensibilização 
na rede privada 

E nos serviços credenciados ao SUS sobre os direitos da 
pessoa idosa no acesso à assistência farmacêuƟca. 
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Criação do programa 
estadual "saúde sem 
barreiras" 

Para garantir a plena acessibilidade dos serviços de 
saúde.  
 

 

EIXO 3 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar 

Redes Intersetoriais de 
Proteção 

Criar e fortalecer redes intersetoriais de proteção e 
enfrentamento à violência contra a pessoa idosa, com 
ações prevenƟvas e educaƟvas junto à população e aos 
municípios.  

Delegacias e Serviços 
Especializados 

Criar e estruturar delegacias especializadas no atendimento à 
pessoa idosa, com equipe capacitada e atuação em rede. 

Sistemas Unificados de 
Denúncia e Acompanhamento 

Implementar um sistema unificado e acessível de 
denúncias e acompanhamento de casos de violência 
contra a pessoa idosa, garantindo apoio psicológico e 
social às vítimas.  
 

Campanhas Estaduais 
Permanentes 

Desenvolver campanhas estaduais permanentes de 
sensibilização e combate à violência e abandono, utilizando 
diversos meios de comunicação (rádio, TV, mídias digitais) e 
focando na valorização do protagonismo da pessoa idosa. 

Capacitação de Profissionais da 
Rede de Proteção 

Promover formações periódicas e continuadas para 
profissionais da saúde, segurança pública e assistência social 
sobre o enfrentamento à violência contra pessoas idosas e a 
escuta qualificada. 

Criação e financiamento de 
casas de acolhimento 
regionalizadas para pessoas 
idosas em situação de 
vulnerabilidade 

Casas de Passagem Regionais para pessoas idosas em 
situação de risco, em parceria com os municípios, 
assegurando acolhimento temporário, atendimento 
psicossocial e articulação com a rede de proteção 
estadual. 

Criar a Rede estadual de 
acolhimento emergencial 

Visando ao atendimento às pessoas idosas em situação 
de risco.  
 

Fiscalizar, apoiar e orientar o 
funcionamento das casas de 
acolhimento 

Públicas e privadas da pessoa idosa, incentivando o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, e 
reestruturar casas de acolhimento.  
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EIXO 4 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar 

Centros de Convivência 
Regionais 

Implementar centros de convivência regionais com foco nas 
múltiplas velhices, promovendo inclusão social, cultural e 
educacional, acolhendo a diversidade e oferecendo 
programação cultural e educacional. 

Fóruns e Encontros Regionais 
de Pessoas idosas 

Criar fóruns e encontros regionais de pessoas idosas, com 
foco no protagonismo e na diversidade etária, racial, de 
gênero e territorial, garantindo apoio logístico e estrutural. 

Educação Permanente e 
Inclusão Digital 

Apoiar iniciativas de educação permanente para a terceira 
idade (como universidades abertas e combate ao 
analfabetismo) e promover ações de inclusão digital e 
tecnológica, com cursos de formação política. 

Programas de Intercâmbio e 
Lazer 

Promover intercâmbios municipais e intermunicipais, 
valorizando as expressões culturais e a memória social das 
pessoas idosas. 

Fortalecimento da rede de 
serviços de apoio, incluindo 
espaços de moradia e 
convivência 

Fortalecer a rede de serviços de apoio às pessoas idosas, 
incluindo centros de convivência, casas de repouso e serviços 
de atendimento domiciliar 

Fomentar a criação de 
centros-dia e residências 
inclusivas 

com serviços especializados que abranjam, entre outros, 
"moradias compartilhadas". 

Criação e expansão de 
programas de alfabetização 
e educação de jovens e 
adultos (EJAI) e de inclusão 
digital para pessoas idosas, 
focando na autonomia e 
prevenção de golpes.  

Ampliar o acesso da Educação de Jovens, Adultos e 
Pessoas idosas (EJAI): com recursos que fortaleçam a 
permanência nas escolas.  
 

Implantar centros de 
alfabetização e educação 
para pessoas idosas em 
áreas periféricas 

Oferecer cursos de alfabetização e digital para pessoas 
idosas, para que elas possam ter acesso ao mundo 
digital de forma fácil, direta e interativa.  
 

Criar uma campanha de 
educação digital para a 
pessoa idosa 

Para garantir o acesso às redes sociais com segurança.  
 

Programa de internet 
pública, distribuição de 
dispositivos 

Como esơmulo à formação digital adaptada às 
realidades das múltiplas velhices.  
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Prevenção de fake News Promover capacitação e treinamento para pessoas 
idosas sobre prevenção de golpes na internet 

Formação continuada de 
profissionais da educação, 
saúde, segurança e justiça 
sobre o Estatuto da Pessoas 
idosas 

Como instrumento de combate à violência contra a 
pessoa idosa. 

 

EIXO 5 

Nome da Proposta Aponte aonde se quer chegar 

Apoio e Capacitação para 
Conselhos Municipais 

Criar centros estaduais de apoio e capacitação para Conselhos 
Municipais de Direitos da Pessoa Idosa, oferecendo formação 
contínua, apoio técnico assessoria jurídica e consultoria de 
forma descentralizada. 

Fortalecimento do Conselho 
Estadual 

Fortalecer o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa 
Idosa (CEPI), garantindo sua autonomia técnica, política 
e orçamentária para atuar de forma propositiva e 
fiscaliza tória.  

Mecanismos de 
Acompanhamento e Avaliação 

Estabelecer mecanismos permanentes de acompanhamento 
e avaliação da atuação dos Conselhos Municipais, com 
indicadores de desempenho e relatórios periódicos, para 
orientar e identificar fragilidades. 

Fomento à ArƟculação e Troca 
de Experiências 

Promover fóruns regionais, encontros itinerantes e 
plataformas digitais colaborativas, para Conselhos Municipais, 
incentivando a troca de experiências, a integração entre os 
municípios e a articulação Inter conselhos. 

Apoio Financeiro e Estrutural 
para Conselhos 

Garantir repasse financeiro estadual regular, com 
reajuste anual, promovendo autonomia, fortalecimento 
e funcionamento dos Conselhos Municipais, incluindo a 
instituição de percentual mínimo de 3% de repasse do 
fundo estadual exclusivos para o fomento desses 
conselhos. 
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Caracterização dos participantes
Conferência Estadual dos Diretos da Pessoa Idosa 
da Bahia 
(somente as questões com relevância estatística)
 
(213 RESPOSTAS) 
 
Responderam à avaliação (por categoria) 

Obs. 100% dos respondentes são brasileiros
 
Possui alguma deficiência –

 
Identidade de gênero – questão 12:
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Caracterização dos participantes da 6ª. 
Conferência Estadual dos Diretos da Pessoa Idosa 

omente as questões com relevância estatística) 

Responderam à avaliação (por categoria) – questão 1:  

 
Obs. 100% dos respondentes são brasileiros 

– questão 9: 

 

questão 12: 
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71 
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Conferência Estadual dos Diretos da Pessoa Idosa 
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Orientação Sexual – questão 13:

 
 
Raça/Cor – questão 14: 

 
 
Estado Civil – questão 15: 

 
 
 
Escolaridade – questão 16:

LATÓRIO DA 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DA BAHIA

3ª Avenida, Plataforma 4, nº 390, 4º andar, Centro Administrativo da Bahia 
(CAB Salvador/BA, CEP.: 41745-005 Tel.: (71) 3115-0278  

cepi.ba.presidencia@gmail.com  cepi@sjdh.ba.gov.br

 

questão 13: 

 

 

 

 

questão 16: 
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Trabalho remunerado – questão 18:

 
 
Renda Mensal Individual – 

 
 
Origem – questão 20: 

 
 
Religião – questão 22: 
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questão 18: 

 

 questão 19: 
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Filiada/o em Partido Político 

 
 
Participa de coletivo, associação ou grupo de pessoas idosas? 

 
 
Link do Google Forms 
 
https://forms.office.com/Pages/AnalysisPage.aspx?AnalyzerToken=faOkgTVP9gSB3c
Duk3jU3qAcrb40BauU&id=9DXYTEBUj0CTo5dfwXw4So6nmC_IRjRMkWse
eHXnTpUOTRONUlXRjFPUlVN

Lista de presença dos dois dias da 6ª. Conferência 
Estadual 
1º. Dia (próxima página) 
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Filiada/o em Partido Político – questão 23: 

 

Participa de coletivo, associação ou grupo de pessoas idosas? – questão 24:

 

https://forms.office.com/Pages/AnalysisPage.aspx?AnalyzerToken=faOkgTVP9gSB3c
Duk3jU3qAcrb40BauU&id=9DXYTEBUj0CTo5dfwXw4So6nmC_IRjRMkWse
eHXnTpUOTRONUlXRjFPUlVNNThZVlk0TlJOSFJBTS4u 

Lista de presença dos dois dias da 6ª. Conferência 
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questão 24: 

https://forms.office.com/Pages/AnalysisPage.aspx?AnalyzerToken=faOkgTVP9gSB3c
Duk3jU3qAcrb40BauU&id=9DXYTEBUj0CTo5dfwXw4So6nmC_IRjRMkWse-

Lista de presença dos dois dias da 6ª. Conferência 
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